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Condições de validade

Descrição do empreendimento
Trata-se de indústria de gerenciamento, tratamento e disposição fina! de residuos e rejeitos, desenvolve as
seguintes atividades:
Area útiltotal: 90ha.

Atividade Resolução Consema 9812017:71 .60.03 - Disposição final de rejeitos Classe l, de qualquer origem.
Aterro de resíduos e rejeitos Classe l.
Possuisistema de solidificação antes da disposição final, estabilização e homogeneizaçáo física através da mistura de
materiais.
Unidade de neutralização e tratamento de resíduos químicos, dentro da ára do aterro.
Capacidade máxima de recebimento: 2.000,00 ton/dia.
Atividade Resolução Consema 9812017:71.30.00 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe I

Atividade Resolução Consema 9812017:71.60.04 - Disposição final de rejeitos Classe llA e Classe llB, de qualquer
origem, em aterros.
Aterro de resíduos e rejeitos Classe llA, Classe llB e resÍduos domiciliares.
Possui sistema de solidificação antes da disposição final, neutralização, estabilização e homogeneizaçáo física através
da mistura de materiais.
Capacidade máxima de recebimento: 2.000,00 ton/dia.
Valas de disposição cobertas e com sistema de captação de gases para aproveitamento energético em geradores ou
como aproveitamento térmico em caldeira ou direcionada para flyer.
Atividade Resolução Consema 9812017:71.30.02 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe llA.

ade Resolução Consema 9812017:71.30.01 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe llB.

Atividade Resolução Consema 9812017: 34.20.00 - Unidade de produção de gás e biogás, com ou sem aproveitamento
energetico.
Unidade de produção de biogás, em biodigestores, com aproveitamento energético.
Reator CSTR de fluxo semi-contínuo de entrada de biomassa.
Quantidade de celulas: 05 unidades. (células cobertas/pulmão/biodigestores e biodigestores).
Quantidade de reator CSTR: 01 unidade.
Capacidade máxima de recebimento: 1.200,00 ton/dia.
Geradores de energia eletrica alimentados por biogás: 04 unidades,
Produção de biometano para uso na sua própria frota ou terceiro, gás oriundo dos biodigestores em purificadores e
reatores.
Yazáo de bombeamento dos biodigestores e reator: í .200,00 m3/h.

Atividade Resolução Consema 9812017:34.15.00 - Subestação de transmissão de energia elétrica.
Subestação vinculada aos geradores de energia com biogás.

Atividade Resolução Consema 9812017:34.3'1.10 - Sistema dc coleta e tratamento de efluentes industriais.
Sistema de tratamento de efluentes gerados no empreendimento, chorume do aterro, efluente da lavação de caçambas
e veículos e demais. O mesmo sistema é utilizado para tratar efluentes recebidos de fontes externas.
Capacidade máxima de tratamento: 2.800,00 m3/dia.
Quantidade médla gerada no complexo: 1.000,00 m3/dia.
Quantidade máxima de recebimento de fontes externas: 1.200,00 m'/dia.

Atividade Resolução Consema 9812017:71.00.00 - Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos
ou veículos, com pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.
Serviço de reparação e manutenção da própria frota, com processo de pintura.
Possui cabine de pintura com filtro de manta de poliuretano na exaustão.

Atividade Resolução Consema 9812017: 1'1.60.01 - Serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros
recipientes metálicos.
Serviço de descontaminação de tanques com reutilização e fabricação de tanques e contêinres para transporte de
resíduos.
Possui cabine de pintura com filtro de manta de poliuretano na exaustão.

Atit'idade Resolução Consema 9812017: 11.30.01 - Fabricação de cstruturas metálicas, com tratamento químico
superficial.
Fabricação de estruturas metálicas e equipamentos.
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Possui cabine de pintura com filtro de manta de poliuretano na exaustão

Atividade Resolução Consema 9812017:71.01.00 - Laboratórios de prestação de serviços de análises biologicas,
fÍsicas, fÍsico- químicas.
Laboratório de análises biológicas, físicas e físico- quÍmicas para controle interno.

Atividade Resolução Consema 9812017: 42.32.20 - lnstalações aéreas de tancagem autônoma para consumo próprio
de combustíveislíquidos e gasosos.
Posto de purificação e abastecimento de biometano;
Tancagem de armazenamento de biometano: 2.000,00 m3.

Posto de abastecimento de veículos a diesel;
Tancagem de armazenamento de diesel: 30m'.

Atividade Resolução Consema 9812017:71.60.07 - Unidade de mistura e pre-acondicionamento de resíduos industriais
Classe I e Classe llA para fins de coprocessamento.
Trituradores móveis, com operação dentro do complexo industrial.
Mistura e pré-acondicionamento em cada setor.
Processamento, através do sistema de trituração e mistura de resíduos Classe I para fins de envio para
coprocessamento ou aterro.
Processamento, através do sistema de trituração e mistura de resíduos Classe llA, para fins de envio para
coprocessamento ou aterro.
Processamento, através do sistema de trituração e mistura de resíduos Classe llB, para fins de envio para
coprocessamento ou aterro.

Demais atividades desenvolvidas no complexo:
Central de triagem de resíduos Classe llA, llB e l.
Armazenamento temporário de resíduos potencialmente recicláveis;
Armazenamento temporário de contêineres com resíduos;
Unidade de descontaminação de tanques;
Montagem e manutenção de equipamentos e contêineres;
Testes de estanqueidade em contêineres e equipamentos;
Posto de lavagem de contêineres, efluente destinado à ETE do empreendimento.
Posto de lavagem de veículos, efluente destinado à ETE do empreendimento.
Sistema de trituração e descaracterizaçáo de resÍduos para destinação ao biodigestor ou vala de disposição final;
Sistema de trituração e descaracterizaçáo de resíduos.
Processamento, através do sistema de trituração, mistura e autoclave, de resíduos da pecuária denominados animais
mortos com destinação aos biodigestores ou ao aterro. Estes resíduos também podem ser destinados diretamente ao
aterro, sem trituração.
Fábrica de produção de ARLA32.
Produção de materiais absorventes para utilizaçáo em atendimentos emergenciais ambientais;
Serviços de atendimentos emergenciais ambientais.
Unidade de reciclagem de isopor, através do corte e desmonte.
Sistema de secagem de lodo orgânico com estocagem e mistura com outros resíduos orgânicos.
Sistema de Descontaminação de lâmpadas fluorescentes.
Processamento térmico de resíduos industriais (lodo de ETE após secagem, papel, papelão e correlatos não
contaminados).

O empreendimento conta ainda com:
Caldeira, com alimentação a lenha, cavaco e gás oriundo do aterro, sistema de exaustão com filtro multicilcones.
Almoxarifado;
Auditório para visitantes e treinamentos.
Escritórios administrativos.
Aspectos florestais
Existência e uso de área de preservação permanente (APP): Não há.

Autorização de Corte de vegetação (AuC): Não há,
Espécies da flora e/ou fauna ameaçadas de extinção: Não se aplica nesta fase.
Reserya /egal: Não se aplica.
Área verde'. Não se aplica.
Controles ambientais
Monitoramento de deslocamento do aterro com marcos superficiais instalados no aterro Classe llA e Classe llB: 'l 7
unidades.
Monitoramento de deslocamento do aterro com marcos superficiais a serem instalados no aterro Classe
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Monitoramento de água subterrânea em poços piezométricos: 06 unidades.
Realiza melhoria da operação com cobertura dos aterros com geomembrana para captação de gases e evitar entrada
de água pluvial.
Sistema de solidificação antes da disposição final, neutralização, estabilização e homogeneização fisica através da
mistura de materiais.
Sistema de controle de aves com dispositivo de emissão sonora a gás GLP,
Sistema de drenagem pluvial do complexo sem contato com resíduos e efluentes.
Sistema de tratamento de efluentes líquidos composto por:
Sistema de equalização;
Biodigestores ou direto à caixa de areia;
Saída dos biodigestores destinado à caixa de areia;
Lagoa pulmão equalizada;
Aerovor 1 e 2;
Reator oxidativo;
Flotador físico-químico 01 ;

Flotador físico-químico 02;
Tanque de recalque;
Série de filtros;
Lagoa de decantação 01;
Lagoa de decantação 02;
Lagoa de decantação 03;
Tanque mescla (controle de pH);
Sistema de osmose reversa;
Lagoa de armazenamento, efluente final pode ser utilizado exclusivamente para reuso no complexo industrial.
Programas ambientais
Plano de monitoramento geotécnico de recalque, erosões e estabilidade do aterro Classe llA e Classe llB.
Plano de monitoramento geotécnico de recalque, erosões e estabilidade do aterro Classe L

Plano de monitoramento da água subterrânea.
Plano de ação emergencial e contingência ambiental.
Plano de monitoramento do sistema de tratamento de efluentes líquidos.
Plano de monitoramento das emissões atmosféricas.
Plano de monitoramento de aves e pragas.
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS.
Manual de Operação da Estação de Tratamento de Efluentes Líquidos.
Plano de Operação dos aterros.
Plano de encerramento, recuperação, monitorameto e uso futuro da área.
Programa de comunicação social e educação ambiental.
Medidas compensatórias
Compensação pelo uso de APP: Não se aplica.
Compensação pelo Cofte da Mata Atlântica: Não se aplica.
Compensação do SisÍema Nacional de Unidades de Conseruação (SNUC): Não se aplica nesta fase.
Condiçôes específicas
1) Deverá ser apresentado ao IMA - lnstituto do Meio Ambiente os seguintes documentos:
1.1) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico referente às análises laboratoriais
(MENSAIS) de monitoramento do sistema de tratamento de efluentes líquidos industriais com amostragens nos pontos
de efluente bruto (entrada) e efluente tratado (saída final, entrada da lagoa final de armazenamento), para os
parâmetros DBO, DQO, Materiais Sedimentáveis, óleos vegetais e gorduras animais, óleos minerais, pH, temperatura,
sulfeto, surfactantes (substâncias tensoativas que reagem ao azul de metileno), fósforo total, nitrogênio amoniacaltotal,
ferro dissolvido, fenois totais, cianeto total, chumbo total, cromo hexavalente, cromo trivalente, mercúrio total, níquel
total, zinco total, tetracloreto de carbono e coliformes termotolerantes.
í .1 .1 ) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional habilitado e responsável pelo relatório.
1 .1 .2) Anexar laudos laboratoriais das análises realizadas.
1 .1 .3) Anexar cadeia de custódia da coleta das amostras.
1.1.4) lncluir no relatório dados dos monitoramentos já realizados para fins de comparação, em forma de gráficos ou
tabelas.
1.2) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico referente às análises laboratoriais
(SEMESTRAIS) de monitoramento da água dos poços piezometricos de monitoramento, no mínimo para os
parâmetros PH, chumbo, cromo, mercúrio, nÍquel, zinco, cobre, cobalto, nitrato (como N), fenois clorados, fenóis não
clorados, hidrocarbonetos aromáticos voláteis (BTEX).
1.2.1) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional habilitado e responsável pelo
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relatório.
1.2.2) Anexar laudos laboratoriais das análises realizadas.
í.2.3) Anexar cadeia de custodia da coleta das amostras.
1.2.4) lncluir no relatório dados dos monitoramentos já realizados para fins de comparação, em forma de gráficos ou
tabelas.
í.3) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do
profissional responsável e laudo laboratorial da análise (ANUAL)da emissão atmosférica proveniente da caldeira, para
os parâmetros específicos, conforme previsto na Resolução Conama 38212006, Resolução Conama 43612011 e/ou
Resolução Consema 19012022.
1.4) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do
profissional responsável e laudo técnico dos trabalhos MENSAIS de campo referente ao monitoramento geotécnico de
recalque, erosões e estabilidade do aterro Classe llA e Classe llB.
1.4.1)O primeiro relatório com os primeiros laudos deverão serapresentados em ate 90 dias contados a pafiirda
emissão desta licença.
1.5) Em periodicidade ANUAL, Relatorio Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do
profissional responsável e laudo técnico dos trabalhos TRIMESTRAIS de campo referente ao monitoramento
geotécnico de recalque, erosões e estabilidade do aterro Classe l.
1 .5.1 ) lncluir no primeiro relatório o descritivo técnico da instalação dos marcos superficiais.
1.5.2) O primeiro relatório com os primeiros laudos deverá ser apresentados em ate 180 dias contados a partir da
emissão desta licença.

1.6) Todas análises laboratoriais deverão ser realizadas por laboratório reconhecido pelo IMA ou acreditados pelo
INMETRO.
1.7) Os documentos e relatórios com periodicidade de entrega ANUAL deverão ser protocolados até o dia 31 de março
de cada ano, referente ao ano anterior.
2) Deverá manter o sistema de drenagem pluvial de forma a conduzir as águas pluviais sem contato com os resíduos e
materiais das áreas de disposição final de resíduos e rejeitos solidos e tratamento dos efluentes líquidos;
3) Deverá manter em condições adequadas de manutenção e operação o sistema de drenagem de líquidos percolados
e demais efluentes, conduzindo todo o gerado para o sistema de tratamento de efluentes líquidos do empreendimento.
4) Deverá manter em condições adequadas de manutenção e operação o sistema de drenagem de gases dos aterros.
5) Deverá manter em condições adequadas de manutenção e operação a impermeabilização inferior das áreas de
aterro.
6) Deverá manter cortina vegetal em todo perímetro do empreendimento, de modo a minimizar a dispersão de odores.
7) A destinação e recebimento dos resíduos deve, obrigatoriamente, ser registrado no Sistema de Controle de
Movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do lMA.
8) Emitir SEMESTRALMENTE a Declaração de Movimentação de Resíduos e de Rejeitos (DMR) gerada através do
Sistema MTR, conforme estabelecido pela Portaria lMA2112019 em seu artigo 6". A DMR deve ser enviada através do
Sistema MTR dentro do primeiro trimestre subsequente ao período a ser reportado.
9) Deverá ser elaborado e mantido atualizado o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos eletrônico (PGRS-e) no
sistema MTR, conforme estabelecido na Portaria IMA/SC no 23212021.
10)A troca do Responsável Técnico pela operação e acompanhamento dos controles ambientais da atividade deverá
ser informada imediatamente ao lMA, através da apresentaçáo de requerimento solicitando a substituição e anexando
a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do novo profissional.
10.1)Deverá manter durante todo período de vigência da LAO, no mínimo um responsáveltécnico pela operação e
acompanhamento dos controles ambientais do empreendimento, o proÍissional deverá ser legalmente habilitado para o
gerenciamento dos resíduos solidos industriais, tratamento dos efluentes atmosféricos e tratamento dos efluentes
líquidos industriais.
1 1) Deverão ser mantidos atualizados os planos e programas ambientais da atividade e mantidos a disposição dos
funcionários executores.
12) Deverão ser mantidos atualizados os treinamentos dos funcionários executores dos planos e programas
ambientais.
13) Os dispositivos de controle ambiental deverão sem mantidos em condições adequadas de operação, manutenção e
limpeza.
14)Deverá realizar,noprazo máximo de 120 dias contados a partirda emissão desta licença, adequação dos poços
piezométricos de monitoramento do empreendimento com mapa potenciométrico e perfil construtivo dos poços e
apresentar os respectivos relatórios e documentos técnicos.
'14.1) Deverá realizar estudo hidrogeológico para identificar o fluxo preferencial de água subterrânea.
14.2)Os poços piezométricos deverão ser instalados a montante e a jusante das potenciais fontes de
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poluição (aterro, lagoa de infiltração, biodigestores, ETE, etc.), a quantidade e localização deverá ser tecni camente
justificado pelo responsável técnico, devendo contemplar todas áreas fontes de poluição do complexo.
14.3) Os poços de monitoramento deverão ser perfurados até encontrar água ou até encontrartopo rochoso ou até
atingir 15 metros de profundidade, o que ocorrer primeiro.
14.4) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Tecnica dos profissionais legalmente habilitados para os
documentos estudos, projetos e documentos técnicos executados/elaborados.
í5) Deverá apresentar, no prazo máximo de 120 dias contados a partirda emissão desta licença, todos os planos e
programas ambientais atualizados, descritos em "Programas Ambientais" desta licença.
15.1)O Plano de Operação deverá ser elaborado segundo o disposto nas seguintes normas técnicas: ABNT NBR
í5849 e 8419 para aterros sanitários; ABNT NBR 10157 para aterro de resíduos perigosos;ABNT NBR 13896 para
aterro de resíduos Classe llA; ABNT NBR 15113 e 15112 (caso haja transbordo e triagem) para aterros de resíduos
inertes e da construção civil; e ABNT NBR 13896, considerar o Art. 68 e 70 do Decreto Federal no 10936/2022, Att.71
do Decreto Federal no 10936/2022,art.269 da Lei Estadual n'14.67512009 e art. 37 da Lei Federal no 12.30512010.
16) Resíduos da construção civil devem ser triados e destinados conforme diretrizes do Art. 40 e Art. 10 da Resolução
Conama no 30712002.
17)Apresentar, no prazo máximo de 30 dias contados a paftir da emissão desta licença, comprovante de publicação
de concessão da Licença Ambiental de Operação, conforme item 6.5-9 da lN 02 lMA.
18) Situações anormais de operação e de monitoramento dos sistemas de controle ambiental, bem como a ocorrência
de quaisquer acidentes ou vazamentos deverão ser comunicadas imediatamente ao lMA, pelos responsáveis pelo
empreendimento e pelo responsável técnico, devendo ser adotadas as medidas emergenciais requeridas pelo evento,
no sentido de minimizar os riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente.

Documentos em anexo
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Observações

L Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor
ll. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
lll. Esta licença não autoriza o corte ou supressáo de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.
lV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, lnciso lll, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675109, a renovação desta Licença Ambiental
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, Íixado na respectiva licença ambiental.
Vl. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
licenciado por este documento.
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coNTRATo DE PRESTAçÃo oe sERVrÇos

contratante: cETRtLtFE TRATAMENTO DE RESíDUOS DE SERVIÇOS

SAUDE LTDA, estabelecida na Estrada Municipal AMC 364, Linha AGUA

AIMARELA, interior, no munícípio de CHAPECO, Estado de SC, inscrita no CNPJ

no 26.522.04710001-09, representada por seu representante legal, Sr. Evandro

Robefto Rosset, inscrito no CPF/MF sob o no 023.351.989-04.

Contratada: CETRIC CENTRAL DE TRAT.DE RES. SOL.IND. E COM. DE C

LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.647.090/0001-68, e na

lnscrição Estadual sob o no 254302971, com sede ACESSO ANGELO

BALDISSERA, CH 20 KM 05 SN, 1-SN, LINHA AGUA AMARELA INTERIOR, EM

CHAPECO/ SC, através de seu representante legal, abaixo assinado.

Através deste Contrato Particular de Prestação de Serviços, as partes assumem

as obrigaçÕes representadas pelas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIÍ\íEIRA: O presente contrato tem por objeto a prestação pela

CONTRATADA de serviços de destinação final de resíduos de serviços de saúde

dos grupos A/E após tratamento por autoclave e do grupo B provenientes da

CONTRATANTE.

CLAUSULA SEGUNDA: A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA o MTR -

Manifesto de Transporte de Resíduos, especiÍicando a tipologia dos resíduos

coletados, aplicando-se este procedimento para todas as coletas efetuadas.

CLAUSULA TERCEIRA: Fica ao encargo da CONTRATADA a obtenção de

licenciamento junto aos órgãos públicos para efeito do destino final que for dado

aos resíduos sólidos oriundos da atividade da CONTRATANTE e que envolva a

presente contratação.
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CLAUSULA QUARTA: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à importância

de R$ 150,00 portonelada com a respectiva descrição do serviço contratado.

CLAUSULA QUINTA: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços dentro

das exigências dos órgãos ambientais federais, estaduais e municipais, com mão

de obra especializada e qualificada, equipamentos, utensílios, veículos, entre

outros, para a competente execução dos serviços ora contratados.

CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA fará com que seus empregados e/ou

prepostos trabalhem devidamente uniformizados e protegidos por EPls

(equipamentos de proteção individual) necessários ao trabalho e aos riscos

existentes, obedecendo às normas de segurança e medicina do trabalho,

conforme legislação em vigor.

CLAUSULA SETIMA: A CONTRATADA é responsável civil, administrativa e

criminalmente, por eventuais danos causados ao meio ambiente e a qualquer

pessoa em razáo de contaminação, acidentes ou qualquer outro fato decorrente

da execuçáo da prestaçáo de serviços, desde o momento da coleta, durante o

transporte e, inclusive, quanto ao destino final que for dado aos resíduos solidos

que constituem o objeto deste contrato.

CLAUSULA OITAVA: A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por

todos os impostos que recaem ou venham a recair sobre os equipamentos

utilizados bem como aqueles decorrentes da atividade e dos serviços prestados,

objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA: Sáo de responsabilidade da CONTRATADA os danos

causados aos bens móveis e imóveis, que integrem a estrutura física da

CONTRATANTE, durante a execução dos serviços, ocasionados pelo veículo

coletor, por seus empregados ou prepostos, que ocorrerem dentro das

instalações da CONTRATANTE.
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CLAUSULA DECIMA: São de responsabilidade da CONTRATANTE os danos

causados por esta aos equipamentos da CONTRATADA enquanto estes

estiverem nas dependências da CONTRATANTE, exemplo: veículos, contêineres

e outros utensílios.

CLAUSULA DECII\íA PRIMEIRA: A CONTRATADA é a única responsável pela

manutenção preventiva e/ou corretiva dos equipamentos, salvo nos casos

previstos no caput desta cláusula, em que a manutenção corretiva ocorrerá por

conta da CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Declaram as partes que as disposições do

presente contrato de prestação de serviços não serão constitutivos de relação

empregatícia da CONTRATANTE com a CONTRATADA, e vice-versa, ou

terceiros que a mesma utilizar paru a execução dos serviços, objeto deste

contrato, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as

obrigações legais de qualquer natureza, respondendo a mesma, por qualquer

responsabilidade civil, criminal, trabalhista ou tributária em relação aos serviços e

a quem executar os mesmos, cabendo a qualquer tempo, pela CONTRATANTE,

ação regressiva contra a CONTRATADA bem como, chamamento ao processo ou

denunciação a lide no que couber.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: A CONTRATADA responderá de forma

exclusiva pelos salários de seus empregados e/ou prepostos e terceiros

contratados para execução deste, acidente de trabalho, prêmios de seguros, PlS,

FGTS, INSS, etc., e quaisquer outros encargos de natureza trabalhista e

previdenciária, assumindo, de forma exclusiva, a responsabilidade por qualquer

demanda judicial por ventura proposta por seus empregados e/ou prepostos e

terceiros, comprometendo-se, ainda, a ressarcir qualquer importância que a
CONTRATANTE porventura venha a desembolsar em decorrência destas açÕes.
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CLAUSULA DECIMA QUARTA: O presente contrato de prestação de serviço tem

prazo de duração de 12 meses, a contar de 31 de Agosto de2023, sendo que

após o vencimento passará a ser por pruzo indeterminado.

Parágrafo Primeiro: O contrato poderá ser rescindido mesmo antes do prazo

determinado acima, desde que de comum acordo. No caso de rescisão unilateral

do contrato pela CONTRATANTE antes deste pruzo determinado de 12 meses,

deverá conceder primeiramente aviso prévio de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: as partes elegem o Foro da Comarca de Chapecó,

Santa Catarina, para dirimir as dúvidas do presente contrato, com renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento

particular de prestação de seruiço, elaborado em duas vias de igual teor e forma,

para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Chapecó, SC, 31 de agosto de2023

VALM !R Assinado de forma
dioital oor VALMIR

BALD! SSERA: sniórssrnn:oosr s

065 19451 g0 4s1e04
Dados: 2023.08.31

4 16:11:54-03'00'

EVANDRO T':lldodeforma
orgrtar por

ROBERTO EVANDRoRoBERTo
ROSSET:O2335 1 989

ROSSET:O2 04

33s 1 s8so4 ?;,:;#:í;ffi"
CETRIC CENTRAL DE TRAT.DE

RES. SOL.IND. E COM. DE CCO.

LTDA

Contratada

CETRILIFE TRATAMENTO

RESíDUOS DE SERV|ÇOS

SAUDE LTDA

Contratante

DE

DE

4al-oOs.3lOD I tie;wr:Êt:i{aôinbr Àc+rsoÀnçei,rBalcislcra.Cl.ll.iKrra-:i.s,,'n{: I ax Íitrtat ::i: I al:.i:|i;..i !,-,J : ,_í,rir:ti:jj.:, .la
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DESTINO FINAL DE RESIDUOS

ü _[

DECLARAçÃO DE ANUENCTA DE

A CETRIC - Central de Tratamento de Resíduos Sólidos, lndustriais e Comerciais d

Chapecó Ltda., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 04.647.090/0001-68, com sede

na com sede no Acesso Ângelo Baldissera, CH 20, km 05, linha Agua Amarela, em Chapeco-

SC, por intermédio de sua representante legal Sr. Valmir Baldissera, CPF: 065.184.519/04,

proprietário da área e Sócio Diretor da empresa CETRIC, DECI-ARA para os devidos fins que

recebe e dá a devida destinação final em aterro aos resíduos dos serviços de saúde, coletados

e tratados pela empresa Getrilife Tratamento de Resíduos de Saúde Ltda - CN

26.522.047/0001-09, conforme contrato firmado entre ambas, e que aceita todos os resíduos

provenientes dos referidos contratos da empresa e tambem de licitações que a mesma se

propuser a pafticipar, compreendido pelos resíduos de serviços de saúde, conforme o contrato

em anexo.

Esta declaração é válida

Chapeco, 27 dejulho de 2023

L-
VALMIR

Assinado de forma
digital por VALMIR

BALDISSERA: 
BALDISSERA:0651 84

' 51904

065 1 8451 904 Dados: 2023.07.20
11:29:10 -03'00'

Valmir Baldissera
CPF: 065.184.519104
Proprietário da área

Sócio Diretor da CETRIC

0110712024.



A.R.T.
Anotação de Responsabilidade Técnica

por AFT
Conselho Regional de Química da 13" Região

Cí) )
í-- r-,r rJ

Av Pref. OsmarCuúa, 126 - l"andar- CxP 6850 - 88015-100

Florianópolis - SC | (48) 3229-7800 Fax (48) 3229-7812

N" 0908/2023

lu Via - Contratante

Código de Autenticidade

7081.6968.4539

Contratado

t'r't,e esso: 0868 I

\orrre:

I ( )A NÂ t)l--t-AVl-.Rt FORt'l-_S

l l rrdeleru:

,\r Getúlio Vargas, 268-Si204

Jlairro:

Clentro

tl ahilitaçâo proíissiorrnl:

l-. ri geulie iro Qu irtt iccl

1'roccsso: l(>13.1

ll:rzl'io Soci:ll:

CETRIC].
INDIIST

E ndcreço:

CPF:

062. r.50.439-40

CEP:

-00 r

316

\-

'fAi\{Í-;N'f0 DF:

cNl'.!

BALDISSERA:065
5í 904

DE

04,647.090000r

l -9?0
'fclcibnc:

390;-3 i 00

regisÍro C RQ

cada.

validade: 31103,2021

VALMIR

i\ccsso

lia ilro

Linha

1{anto t

Ch 20. Knr 05

de Resíduos, Rejeitos

Data: (Jl de Fevereirt'l

LOANA DEFAVERI
Assinado de forma
por LOANA DEFAVERI

LOANA DEFAVERI FORTES

FORTES:0621 504 FoRrEs:o62rso43e4o

?OAô Dados:2023.02.13
09:08:07 -03'00'

documento são cle responsabilidade do

desta AR'f acesse o site do

documentos que

CETRIC.

{o1
o

INDUSTRIAIS E

COMERCIAIS DE LTDA

,'\ ssin atu ra ,{ssin;.rtura e (lalinrl>o CNl'.1

Contratante

Descrição do Serviço 'fécnico - Características principais
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A.R.T.
Anotação de Responsabilidade Técnica

por AFT
Conselho Regional de Química da 13" Região

Av Pref Osmar Cunha, 126 - l" ardar - Cx P 6850 - 88015-100

Floriarópolis - SC | (48) 3229-?800Fax (48)3229-7812

N'0908/2023

2' Yia - Profissional

Código de Autenticidade

7081.6968.4539

Contratado

l'roccsso: 0868 |

\orne:

! O \NA I)F,I-'AVF]ItI F(]RI'F]S

lirrdereço:

,\ i . ( ictu Iio Vargas, 26Íi-Si2ü4

Bai rrrr:

Centrt-r

H ahilitação proÍissiourl

F.rrsenheiro Quütrico

I'rocesso: I (;2i-1

lhzirrr Socinl:

(.'idatle :

CPF:

062. r50.439-40

CEP:

l -0(r I

-16

CNP.!

CE-I'RIC -

INDL]STR

E ndereço:

\r:r':ttt,\ngCl0
llairr'o:

Linlra,,\.lua

llltrno ali

Proce

"fAlv'lENl,o Dti í{L.S

AIS DII, CHAPIIC'Ô Í,,I DA

Ch 20. Knr 0.5 CxP: ,58Íi

de Resíduos. Re-jeitos e

LOANA DEFAVERI FORTES

,,\ssinaturzL

vafidade: 3110312024

IR
BALDISSE

451904
CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, INDUSTRIAIS E

COMERCIAIS DE CHAPECÓ LTDA
,\s:inittut r.r c ('irrinrbo ('\ l).1

o

edodocumentt.l são de responsabilidade do

dcsta AR'l- accsse o sitc do

que

(- idatlc:

Cha;recci

Contratante

04.641 .0e0i0001-68

olI,:
89Íi0 t-970
'f elclont:

(049) i905-3 | 00

N" rcgistro ( RQ:

030i2

Descrição do Serviço'fécnico - Características principais

Assessoria técnica químicâ, com responsabilidade técnica, no tratamento de rcsíduos sólidos industriais,

colnerciais c 11o transporte de resíduos perigosos.

Data: (ll de Fevereiro de2023
LoA N A DE FAVE R I ffi'lãx"ri"J:;ffi ,11'"'
FO RTES:062 1 5 043 ronrrs:0021 so43s4o

g4O Dados: 2023.02.13 09:09:29
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A.R.T.
Anotação de Responsabilidade Técnica

por AFT
Conselho Regional de Química da 13" Região

Av Prefl OsmarCunha, l2ó- l"andar-CxP 6850- 88015-100

Florianópolis - SC | (48) 3229-7800 Fax (48) 3229-7812

N',0908/2023

3',Via

Código de Autenticidade

7081.6968.4539

t'r'octsto: ()S68 |

\ ottte:

LO,'\\,\ l)l- I- A VI-- Rl l-'( )t(1-F.S

l l nrlereço:

,\r Getulio Vargas, 2írti-Si204

lla i r ro:

Ccntrtr

I I ahilitação proÍissiolul:

Flrrserr he i ro Qu ürrict:

Ploccsso: l (r234

llitz:Itr Socinl:

C]ETRIC.
INDI ]S

ti rrrlcreço:

'f..\N{Í:;N1'() Dll
CIAIS D[i

Ch 20. Km 05 C'xP:

Contratado

CETRIC

CPF:

062.150.439-40

CEP:

l-00I

36

CNP.I

Acesso

l-lait t'rr:

Linha Ág

Ranro

Plocsss

o

LOANA DEFAVERI

FORTES:0621504

3940

clc Resíduos. Rejeitos e

Data: ()l de Fevereircl
Assinado de forma
por LOANA DEFAVERI

FORTES:0621 s043940
Dâdos: 2023.02.1 3 09:1 0:35
-03'00'

cadâ.

validade: 3110312021

COMERCIAIS DE CHAPECÓ LTDA

Àssi1irltrr.a c ('irril;lrri ( \i, I

E

LOANA DEFAVERI FORTES

Descrição do

documento sào de responsabilidade do

documentos (lue
desta ÀR'f acesse o sitc drr

,,\ ss irraturi.r

Contratante

04.(t41 ()90i í)001 -68

'fécnico - CaracterÍsticas principais

Assessoria técnica química, com responsabilidade técnica, no tratamento de resíduos sólidos industriais,

comerciais e no transporte de resíduos perigosos.

VALMIR
BALDISSERA:0651
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ALVA

A prefeitura de Chapecó/SC, por força da Lei Munici
conforme Lei Estadual 6320/1983, concede o presente Al

RAZAO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO:

lnscrição Municipal
26'|.02

lmprimir Alvará Editado

MUNICiPlO DE CHAPECO

SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

AV GETULIO DORNELES VARGAS. S 957

cNPJ 83.021.808/0001 -82

ai

Início atividade
3010512022

, regulamentada pelo Decreto Municipal n. 3094/í993 e

CNPJ:

Grau de Risco:
ALTO RISCO

EfffiTE
f*:{++ri
ÉITffi

'\,-

ATIVIDADE SANITARIA

Código de Autenticaçáo:

SUCG.PRGV

É oanloltonto FtxAR o ALVARÁ EM LocAL vtsívEL No ESTABELEcTMENTo

)'"\
No do Alvará:

4260t2023 I
/ vatidaae

31t03t2024
Data de emissão

23t03t2023

QIETRTC,: CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, INDUSTRIAIS
COMERCIAIS DE CHAPECO LTDA

04.647.090/000'l -68

ETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS INDUSTRIAIS E COMERCIAIS DE CHAPECO LTDA

Logradouro ANGELO BALDISSERA
Numero: S/N CEP:8980í970Complemento:KM 05

Cidade: Chapecó-SCBairro: INTERIOR

Principal:

2013401- Fabricação de adubos e feÉilizantes organominerais

Secundário:

3812200 - Goleta de resíduos perigosos

11102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
1 - Gomércio atacadista de bombas e compressores, paÉes e peças

019399 - Fabricaçáo de outros produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente
51150í - Geração de energia elétrica
701í00 - Gestão de redes de esgoto

3821í00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

3822000 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos

3900500 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
- Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

81í400 - Coleta de resíduos não-perigosos

600602 - Distribuição de água por caminhões
'12000 - Construção de obras-de-arte especiais

https://chapeco. meum unicipio. online/tributa rio/servlet/hwalvaraimpressaoed ita fi459705 1t2

OBSERVAçOES:
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A validade do documento pode ser consultada no site da preÍeitura por meio do código de autenticidade

https://chapeco.meumunicipio.online/tributario/servleUhwpcconsautcert

R. Mal. Floriano Peíxoto,700 L - Centro, Chapecó - SC E980'l-50í
Tel. (49) 33í9-1400 / (49) 3319í423

297

https://chapeco.meumunicipio.online/tributario/servleUhwalvara impressaoed ita r?459705 2t2
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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na enovaváveis

CADASTRO TECNICO FEDERAL

Ministério do Meio Ambiente

-
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 11trÂ

Registro n." Data da consulta: CF.emitt{em CR

110712023 ( rttottzozt ) / tutotzo23486334

Dados básicos:

CNPJ:

Razão Social :

Nome fantasia :

Data de abertura

Endereço:

04.647 .0901000r-68

TRAT RES SOL IND E COM DE CHAPECO LTDA

0210112004

logradouro

N.o:

Bairro:

CEP:

ACESSO ÂNCPI-O BALDISSERA, CH 20

s/N

LINHA AGUA AMARELA

8980 I -970

Complemento

Município:

UF:

CHAPECO

SC

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

t7-64 Disposição de resíduos especiais - Lei no 12.30512010: art. 13, [, g

t7-65 Disposição de resíduos especiais - Lei no 12.30512010: art. 13, I, h

t7-62 Disposição de resíduos especiais - Lei no 12.30512010: art. 33, II

t7-57 Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - Decreto n' 7.40412010: art.36

| 7-58 Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - Lei no 12.30512010: art.3", Vlll
r8-l Transporte de cargas perigosas

l8-74 Transporte de cargas perigosas - Lei no 12.30512010

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APPlnão habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA
Código Atividade

0003-00 Consultoria técnica

0004-00 Gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos - Lei no 12.30512010

0005- I 0 Gerenciamento de resíduos perigosos - geração de resíduos perigosos - Lei no 12.30512010

0005-20 Gerenciamento de resíduos perigosos - operação de resíduos perigosos - Lei no 12.30512010

0005-30 Gerençiamento de resíduos perigosos - transporte de resíduos perigosos - Lei no lr2.30512010

Gerenciamento de resíduos perigosos - armazenamento de resíduos perigosos - Lei n" 12.30512010

0005-50 Cerenciamento de resíduos perigosos - destinação de resíduos perigosos - Lei no \2.30512010

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/A IDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -

ÍBAMA. CTF/APP 1110712023 - 0tt:l4:35

\--l

@ruNrRAL
CETRIC

-i

0005-40



2ü9
ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente -

CONAMA.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualiÍicação e à habilitação técnica da pessoa

jurídica inscrita.

98V9J6QYGSEC27Z3Chave de autenticaçâo

IBAMA. CTF/APP 1110112023 - 08:14:15
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu váveis

CADASTROS TECNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE R-EGULARIDADE - CR

Registro n.o Data da consulta: CR emitido em: CR váli
I

6804r 07 2210812023 2210812023 ( zznv2o23
Dados btisicos:

CNPJ:

Razão Social :

Nome fantasia :

Data de abertura

Endereço:

26.s22.0471000r-09

CETRILIFE TRAT RESIDUOS DE SERV DE SAUDE LTDA EPP

CETRILIFE TRAT RESIDUOS DE SERV DE SAUDE LTDA EPP

0210v20t7

\--l

logradouro:

N.":

Bairro:

CEP:

CH2O, KM 5, SALA A
CHAPECO

SC

ROD MUNICIPAL ANGELO BALDISSERA

s/f,l

LINHA AGUA AMARELA

898 l 5-899

Complemento:

Município:

UF:

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Código Descrição

t7-64 Disposição de residuos especiais - Lei no 12.30512010: art. 13,1, g

18- I Transporte de cargas perigosas

t8-74 Transporte de cargas perigosas - Lei no 12.30512010

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O CertiÍicado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação CIPKPlNKUAN5TXVX

IBAMA. CTF/APP 2210812023 - t3:57:24
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MUNTCíPIO DE CHAPECO

SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINTSTRAÇÃO

AV GETULIO DORNELES VARGAS. S 957

cNPJ 83.02í.808/0001 -82

EfIT#TE
l?,-lf.*{lt,

ÉqEfffi

ALVARÁ SAN

No do Alvará
2490t2023

Validade
3110312024 04t04t2023

de emissão

radouro: Linha ua amarela

Numero: SN CEP:89815899
Bairro: LINHA AGUA AMARELA Cidade: Cha

cipal

12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

ano:

- Tratamento e disposição de resíduos perigosos

A prefeitura de Chapecó/SC, por força da Lei Municipal n.3496/1992
conforme Lei Estadual 6320/1983, concede o presente Alvará Sanitário à:

RAZÃO SOCIAL:

, regulamentada pelo Municipal n. 3094/1993 e

CNPJ

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO:

Inscrição Municipal
526í 5

lnício atividade
28t01t2020

Grau de Risco
ALTO

ATIVIDADE SANITARIA

oBSERVAçOES:

CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE S DE SAUDE 26.522.04710001-09

Codigo de Autenticação:

PUTS.OWMT

É oeRtcntonto FtxAR o ALVARÁ EM LocAL vtsívEL No ESTABELEcTMENTo

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de autenticidade

https ://chapeco,meumunici pio,onlineft ributario/servleUhwpcconsautcert

R. Mal. Floriano Peixoto, 700 L - Centro, Chapecó - SC 8980í-50,1
Tel. (49) 33í 9-í 400 / (49) 331 9í 42s

https://chapeco.meumu nicipio.online/tributario/servleuhwalvaraimpressaoeditar?4s7g35 111
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAT DE CHAPECó
SECRETARIA MUNICIPAT DA FAZENDA

Alvará de Licença Especial de Escritório Viftual (LC767l
11, inciso II)

Data de emissão:

t6lo,.l2023

Dtr

AÊ.

Número da ordem:

274012023

ALVAú CONCEDIDO

31 oLl2024
ido até:

RAZÃO SOCIAL CNP]

423882 - CETRTLIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE 26.522.04710001-09

NOME FANTASIA

ENDEREÇO ESTABELECIM ENTO

Logradouro: ESTRADA MUNICIPAL EMC 364

Complemento:

Bairro: LINHA AGUA AMAREI-A

Cidade: Chapecó

INSC. MUNICIPAL

52615
INSC. ESTADUAL

ADMINISTRAÇÃO

202U2024

INÍCIO ATIVIDADE

LOltll2OL6

Chapecó (sC) - 2slo!2023
Av. Getúlio Dorneles Vargas, 9575 - Palmital

89812-000 - 49332t8400

Número: SN

CEP: 89815-899

UF: SC

DEFERIMENTO INSC,

LOltLl2OL6

\-

CODIGO DE CONTROLE

PWND.)O(GK
HOúRIO DE FUNCIONAMENTO

AIVTDADE(S) CNAE

PRINCIPAL:
3812200 - Coleta de resíduos perigosos

sEcuNDÁRrA(S):

3822000 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
4686902 - Comércio atacadista de embalagens
7112000 - Serviços de engenharia
7490L99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especiflcadas anteriormente

OBSERVAçõES

Autorização para exercício de determinada atividade exercida com estabelecimento físico "sem atendimento". Caso
constatado o atendimento ao público em espaço comercial o mesmo flca sujeito às sanções da LC 76712022 e
demais legislações.

É oeRrceroRro FrxAR o AtvAú EM LocAL vlsÍvEt No ESTABELEcIMENTo
A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado

www.chapeco,sc. gov. br
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30/06/2023,09:'14 lmpressáo de Certidão

MUNICíPIO DE CHAPE

SECRETARIA DE FAZENDA

AV GETULIO DORNELES VARGAS. S 957

cNPJ 83.021.808/000í -82

Certidão de Mobiliário (Econômico)

Data lnício de Atividade

10t11t2016
Data Fim de Atividade

cPF / CNPJ: 26.522.047ll0001-Og

lnscrição Municipal: 5261 5 Situação Gadastral: Ativo

Nome / Razão Social: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE

Data de Emissão:

30/06/2023 09:13:13

Logradouro:

Complemento

N": SN

Bairro: LINHA AGUA AMARELA cEP:898í5-899

Validade:

28t09t2023

Atividade(s) CNAE:

CNAE

7112000
3812200
8599604
4686902

74901 99

3822000

Descrição
SERVIçOS DE ENGENHARIA
COLETA DE RESíDUOS PERIGOSOS

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSTONAIS, CIENTíFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESíDUOS PERIGOSOS

Dispensado
Nao
Nao

Nao
Nao

Nao

Nao

AVISO: Certidão de cadastro mobiliário (Econômico)

Descrição:

CERTIFICAMOS, para todos os Íins e efeitos legais , que a PESSOA acima identificada, possui Cadastro no Município até a data em que
informamos a presente certidão. E, para constar, lavramos a presente.

Oôs: Este documento Íoi emitido sem emendas, rasuras ou bonões, a existência de qualquer um destes toma este nulo.

" Esta certidão não tem validade como Certidão Negativa de Débitos ".

Código de Controle da Certidão/Número

K5PD7Z66EQE

Consulte a eutenticidade desta certidáo em http://chapeco meumunicipio.online/Íam-lex/servlet/hwpcconsautcert

https://chapeco.meumunicipio.online/tributario/servleuhwcertidaoimpressao?gNGlxTBbfkTA+lpKyorkoYQrxr6wYm0csp512lav_pqVmzWdgBLEhO... 111



ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARTA DE ESTADO DA SEGURANçA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

Oô,iü u'.t

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

EmconformidadecomaLei í6.157/l3,DecretoEstaduall90El22ecomoArtigo44,caput,incisolll dalnstruçãoNormativaNol-Partel-PROCESSOS
GERAIS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, do CBMSC, atestamos quê o qualificado atende aos requisitos das Normas de

Segurança Contra lncêndio e Pânico (NSCI).

Registro de Endereço (RE): RE80810007604

Nome da EdiÍicação: CETRILIFE TRATAMENTO E RESIDUOS DE SE DE SAÚDE LTDA

Nome Fantasia: CETRILIFE

Logradouro público: Estrada Municipal EMC 364 Linha Água Amarela Chapecó - SC No: 1

CEP: 8981 5-899Bairro: AGUA AMARELA Município: CHAPECÔ/SC

Compl€mento: LAT/LONG: (-27.16137 1385208,-52.5794899591 61 )

Referência: CETRIC Arquivo:

Blocos 1

í. IDENTIFICAçAO DO TERRENO 
' 

EDIF]CAçAO

Protocolo: F8081 0í 57774

Data da Solicita çào:. 1210412023 Quantidade de anexos: 2

3.1.1.

Área da solicitação: 1.150,34 (m2) Área aprovada: 1.150,34 (m2)

No de pavimentos: 1 Altura: - Área do pavlmento Tipo: - Area desconsiderada: 0,00 (m2)

Complexidade: Alta Complexidade Carga Situação: - Lotação Máxima: 39

Escada do Bloco: - Risco do Bloco: simpliÍicadoTipo Construtivo: -- Quantidade de Glp: -
de pavÍmento(s). Número de pavimento(s) 1, altura total 3m.porerradaResumo do enquadramento simplificado

Responsável

NR Ocupação Dêstinação

Altura da

Lotação Área (m') Comum

Area

(m')

Area

Solicitada

(m')

1

J-2 [Depósito] Depósito com baixa

carga de incêndio
outros 0,00 39,00 1 .150,34 í . í 50,34 1 .1 50,34

Razão Social: CETRILIFE OE RESIDUOS DE

NR

CPF/CNPJ 522.047 70001 -09

Nome Fantasia: CETRILIFE

2. DADOS DA SOLTCTTAçÃO

3.í. DETALHES POR BLOCO

4. DADOS DA EMPRESA SOLICITANTE

5. RESPONSAVEIS PELA EMPRESA SOLICITANTE

31t03t2024

Nome Completo
Nenhum responsável pela empresa encontrado.

Blocos Cadastrados CBMSC: I

Característica de: Alta Complexidade No de Blocos: 1

Area total da solicitação: 1.150,34 (m')

Registro (CREA/CAU/CRT):

ocuPaçao

íml

SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

e-slW



6. RESULTADO DA SOLTCTTAçAO

Quartet de cHAPECÓ/SC, 24t04t2023

305

Autenticidade e-SCl: a28c2d'l 26b951 8c49ff8df1 cdí a235dí 7í 6866e3

Edson BRITES de Oliveira - Cabo
'iiôiiÊ-" """"""""""

cHAPECÓ/SC, 24t O4l2o23
LÔCAL E ôAIA

Assinatura

Resultado : DEFERIDO

Observaçóes:

e-slW
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

ATESTADO DE HABITE.SE

Em conformidade com a Lei í6.157/13, Decreto Estadual 1908122 e com o Artigo 44, caput, inciso ll da lnstrução Normativa No'1 - Parte 1 - PROCESSOS

GERAIS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, do CBMSC, atestamos que o imóvel abaixo qualiÍicado atende aos requisitos das Normas de

Segurança Contra lncêndio e Pânico (NSCI), estando apto a ser habitado a partir de: 1210412023.

\-

de RE8081 0007604

NOME dA EdifiCAçãO: CETRILIFE TRATAMENTO E RESíDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDAME/
Nome Fantasia: CETRILIFE

No: 1Logradouro público: Estrada Municipal EMC 364 Linha Água Amarela Chapecó - SC

Bairro: AGUA AMARELA Município: CHAPECÓ/SC CEP: 8981 5-899

Complemento: LAT/LONG: (-27.16137 1385208,-52.5794899591 61 )

Referência: CETRIC Arquivo:

Blocos Cadastrados CBMSC: 'lBlocos Homologados CBMSC: 0

í. IDENTIFICAçAO DO TERRENO / EDIFICAçAO

CPF/CNPJNR Nome Completo

26.522.04710001-O91

CETRILIFE TRATAMENTO OE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE

SAUDE LTDA

04.647.090/000í -682
CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇO DE

SAÚOE LTDA

3 E. R, R.
*'.35í.989-*

2. RESPONSÁVEIS PELO IMÓVEL

Protocolo: H8081 007771 A Caracteristica de: Alta Complexidade No de Blocos: 'l

Área total da solicitação: 1.150,34 (m'z)

CPF/CNPJ : "' 378.129:'Nome Solicitante: J. K D S

Data da Solicita ção: 121 04 12023 Quantldade de anexos:4 Risco do processo: Risco lll

3. DAOOS DA SOL|C|TAçAO

Area da solicitação: 1.150,34 (m2) Área aprovada: '1.150,34 (m2) Área do projeto: 1.150,34 (m2)

No de pavimentos: 1 Altura: 3,00 (m)
Área do pavimento Tipo: 1.150,34

(m)
Área desconsiderada: 0,00 (m2)

Situação: NOVA Lotação Máxima: 39Complexidade: Alta Complexidade Carga de incêndio: Baixa - 300,00 (MJ/m2)

Tipo Construtivo: CONCRETO

PRÉ.MOLDADO
Escada do Bloco: Sem escada Quantidade de Glp: - Risco do Bloco: Não simpliÍicado

Resumodoenquadramentosimplificado(3547921):Proporçãoerradadealturapornúmerodepavimento(s) Númerodepavimento(s) l,alturatotal 3m.

Responsável técnico: JOZIAS KILIAN DA SILVA Registro (CREA/CAU/CRT): SC1 1 941 62

3.1. DETALHES POR BLOCO

NR Ocupação Destinação

Altura da

ocupaçao
(m)

Lotação Área (m')
Area

Comum

(m')

Area

Solicitada
(m')

1

J-2 [Depôsito] Depósito c,om baixa

carga de incêndio
outros 3,00 39,00 1.150,34 0,00 'í .'l 50,34

Documento gerado em 24/04/2023 às 17:40 - Página 1/2

RISCOS ESPECIAIS

Nenhum risco especial encontrado para essa solicitação.

3.1.'1. 1

SISTEMAS E MEDIDAS DE -> [stGLA] - SISTEMA/MEDTDA
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ISE ] - Saidas de emergência t SHP I - Sistema hidráulico preventivo

I AVtr ] - Acesso de viaturas tSEM ] - Sinalização de emergência

I PPE ] - Prolegão por extintores I lE ] - lluminação de emergência

I Bl ] - Brigada de incêndio IAl ] - AlaÍme de incêndio

Resultado : DEFERIDO

Observaçôes:

4. RESULTADO DA SOLTC|TAÇÃO

Autenticidade e-SCl: 5í d55c3c6ad3í 3846757bb09fc04ec282í 4e6edc

Assinatura Eletrônica

Sistema e-SCl - Liberação Automática

cHAPECÓ/SC, 121 O4t 2023
LOCAL E OATA

Ouartel de CHAPECÔ/SC, 12104t2023

Documento gerado em 24/04/2023 às 17:40 - Página Z2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

MrNrsTÉRro DA JUSTrçA E SEGU PUBLTCA

POLíCA FEDERA

cERTTFTCADO DE LICENÇA DE FUNCTONAM

No: 2022-006í 921 0 Venci

RAZÃO SOCIAL/NOME: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE

ENDEREÇO: EMC 364, SN - LINHA AGUA AMARELA - CHAPECO/SC - CEP: 89.815-899

CN PJ/CPF: 26.522.047 10001 -09

CNAE PRINCIPAL:

. 3812-2100 - Coleta de resíduos perigosos

cNAE(s) SECUNDÁRrO(s):

. 3822-0100 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos

.4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens

.7112-0100 - Serviços de engenharia

.7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

.8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissionale gerencial

CRC:2022-00619209

L

\-

NCM / Produto
2903.1 5.00 / 1,2-DTCLOROETANO

2933.39.89 / 1 -FENETIL-N-FENILPIPERIDIN-4-AMINA
(ANPP)

291 4.31.00 / 1 -FENtL-2-pROPANONA
2932.92.00 / 3,4-METt LE NODtOXt FEN I L-2-
PROPANONA

29.I5.31.00 / ACETATO DE ETILA
2915.39.39 / ACETATO DE ISOAMILA
2915.39.39 / ACETATO DE ISOBUTILA
2915.39.39 / ACETATO DE ISOPROPILA
2915.33.00 / ACETATO DE n-BUTILA
2915.39.31 / ACETATO DE n-PROPILA
2915.39.39 / ACETATO DE sec-BUTILA
2914.11.00 / ACETONA

Atividades
Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

1

:1610912024
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\,,

\-

2915.21.00 / ACrDO ACÉTrCO

2922.43.00 / ACIDO ANTRANÍLICO
2916.31.'10 / ACTDO BENZÓ|CO

2810.00.10 / ÁCrDO BÓRtCO

28í 1.19.90 / ÁC|DO BROMÍDR|CO

2806.10.10; 2806.10.20 / ÁCrDO CLORÍDRTCO

2806.20.00 / ACrDO CLOROSSULFÔNrCO

2916.34.00 / ÁCtDO FENTLACÉTtCO

2915.11.00 / ÁCrDO FÓRMTCO

2811.19.90 / ÁCrDO HTPOFOSFOROSO

2811.19.90 / ACTDO |ODÍDR|CO

2939.63.00 / ACTDO LtSÉRGtCO

2924,23,00 / ÁCI DO N-ACETI LANTRAN ÍLICO

2809.20.1 I ; 2809.20.1 9 / ÁCt DO ORTOFOSFÓn|CO
2807.00.10; 2807.00.20 / ACTDO SULFURTCO

27 1 0.1 2.30 27 1 O. 1 2.4 1 ; 27 1 0.1 2.49 / AG UARRÁS
MINERAL

2207 .10.10 2207 .10.90 / ÁLCOOL ETÍLICO

2905.14.10 / ÁLCOOL TSOBUTÍL|CO

2905.12.20 / ÁLCOOL TSOPROPÍLtCO

2905.11.00 / ÁLCOOL METÍLrCO

290s.13.00 / ALCOOL N-BUTILtCO

2905.12.10 / ALCOOL N-PROPILtCO

2905.14.20 / ÁLCOOL SEC-BUTÍLtCO
2933.39.99 / AMtNOPtRtNA
28í4.10.00 / AMÔN|A (GÁS - AMONÍACO ANTDRO)

2915.24.00 / ANtDRTDO ACÉTtCO
2915.90.90 / ANtDRtDO PROPrÔNICO

2912.21.00 / BENZALDEÍDO

2902,20.00: 27 07 .1 0.00 / BENZENO

2922.49.90 / B ENZOCAÍNA

2836.40.00 / BICARBONATO DE POTÁSSIO

2836.30.00 / BICARBONATO DE SÓDIO

2850.00.90 / BOROHIDRETO DE SÓDIO

2903.99.21 / BROMOBENZENO

2921.19.39 / BUTTLAMTNA

2939.30.10; 2939.30.20 / CAFEINA
2836.50.00 / CARBONATO DE CALCTO

2836.40.00 / CARBONATO DE POTASSIO

2836.20.10; 2836.20.90 / CARBONATO DE SÓDtO

3802.10.00 / CARVÃO ATIVADO
2926.90.99 / CIANETO DE BENZILA

2926.90.99 / CIANETO DE BROMOBENZILA
2837.20.11 / CIANOBOROHIDRETO DE SÓDIO
2902.1 1 .00 / CTCLOEXANO

291 4.22.10 / CTCLOEXANONA

2523.29.10; 2523.29.90 / Cl MENTO PORTLAND

2915.90.90 / CLORETO DE ACETILA
2827.32.00 / CLORETO DE ALUMINtO
2827.10.00 / CLORETO DE AMÔNIO
2903.99.11 / CLORETO DE BENZILA
2827.20.10:2827.20.90 / CLORETO DE CÁLCIO (anidro)

2903.1 1.20 / CLORETO DE ETILA
2852.10.14;2827.39.99 / CLORETO DE MERCURIO
2903.12.00 / CLORETO DE METILENO

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transpofte
Armazenagem, Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte
Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

2
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2903.1 3.00 / CLOROFÓRMrO

2841,50.12l CROMATO DE POTÁSSIO

2914.40.10 / DTACETONA ALCOOL
2841,50.14 / DICROMATO DE POTASSIO

284í.3O.OO / DICROMATO DE SÓDIO

2921 .1 9.1 9; 2921 .19.1 5 / Dl ETI LAM I NA

2934.99.49 / DtLT|AZEM

2820.10.00 / DIÓXIDO DE MANGANÊS

2933.1 1 .1 1 ; 2933.1 1 .1 2; 2933.1 1 . 1 9 / D I Pl RONA

2939.41.00 / EFEDRTNA

2939.61.00 / ERGOMETRINA

2939.62.00 / ERGOTAMINA

2939.49.00 / ETAEFEDRINA

2710.12.90 / ÉTER DE PETRÓLEO

2909.44.11; 2909.11.00 / ÉTER ETÍL|CO

2921.19.11 / ET|LAM|NA

2924.29.19 / FENACETINA

2922.1 9.99 / FEN I LETANOLAM I NA

2924.19.29 / FORMAMIDA

2915.12.90 / FORMIATO DE AMÔNIO
2804.70.20 / FÓSFORO VERMELHO
2932.20.00 / GAMA-B UTI RO LACTONA (G B L) (outras
lactonas)

27 1 0.1 2.51 : 27 1 0.1 2.59 / GASOLI NA

2850.00.90 / HIDRETO DE ALUMÍNIO E LÍTIO

2814.20.00 / HIDRÓXIDO DE AMÔNIO
2522.20.00;2825.90.90 / HtDRÓX|DO DE CÁLCtO

2815.20.00 / HIDRÓXIDO DE POTASSIO

2815.12.00;2815.11.00 / HtDRÓX|DO DE SÓD|O

2825.10.20 / H tDROX|LAMINA

2933.59.1 9 / HTDROX|ZTNA

2828.90.11 / HTPOCLORTTO DE SÓD|O

2932.91.00 / TSOSAFROL

2934.99.53 / LEVAMTSOL

2924.29.14 / LTDOCAíNA

2905.43.00 / MANTTOL

2832.10.90 / METABISSULFITO DE SÓDIO

2921.1 1.1 1 : 2921.1 1.12 / METILAMINA
2939.69.19; 2939.69.1 1 / METILERGOMETRINA
291 4.1 2.OO / METI LETI LCETONA

291 4.13.00 / METILISOBUTILCETONA
2933.39.89 / N-FENETIL-4-PIPERIDINONA
290í . 1 0.00; 27 10.12.90 / N-HEPTANO

290í.10.00; 2710.12.10 / N-HEXANO

2904.20.7 0 / N TTROETANO

2939.49.00 / N-METILEFEDRINA
2924.1 9.21 / N.M ETI LFORMAM I DA
2939.49.00 / N-METILPSEUDOEFEDRINA
3301.29.90 / ÓLEO DE SASSAFRÁS e outros
CONTENDO SAFROL

2710.19.21 / ÓLEO DTESEL

2825.90.90; 2522.10.00 / ÓXtDO DE CÁLCtO
2820.OO.OO / ÓXIDO DE MANGANÊS
2924,29,1 3 / PARACETAMOL
2812,14,00 / PENTACLORETO DE FÓSFORO

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte
Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Armazenagem, Transpofte
Armazenagem, Transporte

3
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2841.61.00 / PERMANGANATO DE POTASSIO

2847.00,00 / PERÔXIDO DE HIDROGÊNIO

2933.32.00 / Pr PER| D I NA

2932.93.00 / PTPERONAL

2933.31.10; 2933.31.20 / PIRIDINA

2922.49.90 / PROCAíNA

2914.39.90 / PROPTOFENONA

2939.42.00 / PSEU DOE FEDRI NA

27 10.19.1 I ; 27 10.19. 1 9 / QUEROSENE
2932.94.00 / SAFROL

2833.11.10 / SULFATO DE SÓDIO ANIDRO
2939.59.10 / TEOFtLtNA
2922.49,90 / TETRACAI NA

2903.23.00 / TETRACLOROETILENO
2932.1 1 .OO / TETRAHIDROFURANO
2934.99,52 / TETRAM ISOL

2902.30.00; 2707 .20.00 / TOLUENO

2903.22.00 / TRTCLOROETT LENO
\,- 3102.10.10; 3102.10.90 / URÉlA

2902. 4 4 .00 ; 2902.42.00 ; 2902.4 1. 00 ; 2902. 4 3. 00 ;

27 07 .30.00: 2902.90.90 / XILENOS

Armazenagem, Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Transporte

Armazenagem, Transporte

Armazenagem, Transporte

Transporte

Transporte

Transporte

Certifico que a pessoa acima referida está autorizada a exercer as atividades com os produtos químicos descritos

neste ceftificado, sujeitos a controle e fiscalização, nos termos previstos na Lei I 0.357 , de 27 de dezembro de 200'l

Brasília 0110812023 POLÍCIA FEDERAL
SISTEMA - SIPROQUIM

Local Data Homologador

Caso deseje verificar a autenticidade do CertiÍicado gerado pelo sistema, consulte no site do DPF (www.pf.gov.br)

4
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sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA .

CERTIDÃO DE REGISTRO E NEGATIVA DE DE ANUIDADE DE PESSOA JURÍ

- 1. EMPRESA

Razão Social: Cetrilife Tratamento De Residuos De Servicos De Saude

Número de Registro: 154890-2

CNPJ: 26.522.047/0001 -09

Endereço de Conbato:

Estrada Municipal Emc, 364, S/n,

CEP:898í5-899
Telefone: (49) 3322-3565

Tipo de Registro: Registro Matriz

Cidade: Chapecó

Data de

Bairro: Linha Agua Amarela

Estado: SC

- 2. CONTRATO SOCIAL

Número da Alteração Contratual: 3 Data da Certificaçáo:1811212019

Capital Social Atual: R$200.000,00 - (duzentos míl reais)

1 )bjeto Social Aprovado Junto ao CREA-SC:
YA,ividades tecnicas aprovadas pelo crea-sc limitada(s) a(s) area(s) de engenharia sanitaria

e ambiental e engenharia de seguranca do trabalho para coleta de residuos perigosos - lixos
hospitalares; tratamento de residuos perigosos; servicos de engenharia ambiental; servicos de
atividades profissionais e tecnicas, consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente,
relacionados com programas de plano de gerenciamento de residuos de servicos de saude (pgrss).

- 3, FILIAIS

Empresa sem filiais cadastradas.

22t12t2018

- 4. RESPONSÁVEIS TÊCNICOS

Registro: 170313-0 RNP:2519109033

Nome: Dalila Beatriz Riffel Goncalves

Pedido para Anotação: 2010712022

Titulo: Titulo

Engenheira Sanitarista e Ambiental

Atribuiçôes do Profissional:

Art 1 da resolucao 310/86 e art 2 da resolucao 447l00,ambas do confea

VÍnculo Técnico Aprovado Em: 2110712022
jilial: Não consta

Data de Validade: lndeterminada

Órgão: Não lnformado

\-

- 5. QUADRO TÉCNICO

Empresa sem quadro técnico

- §. CERTIDÃO

Certificamos que a pessoa juridica acima citada, encontra-se devidamente registrada junto a

este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.'1 94, de 24 de dezembro de 1966

Certificamos, mais, que esta certidão não concede a Íirma o direito de executar quaisquer

serviços técnicos sem a padicipação real, direta e efetiva dos encarregados técnicos acima

citados, dentro das respectivas atribuições.
Ceíificamos, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa

juridica mencionada, não se encontra em com o CREA-SC

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - ltacorubi Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331 2000 - falecom@crea-sc org.br - www.crea-sc org.br

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
hltps://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token : e783eo77-026Ê46ôGã5$-0f; I e02320€9

de

at6 3110912024Emitida em 1610312023 1 í:20:55,
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS
sERVrÇO pÚBLTCO FEDERAL - ÓRGÃO OE FTSCALTZAÇÃO DA ENGENHARTA E DA AGRONOMTA

Rua São Luís, 77 - Santana I Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 5í 3320.2í 00

www.crea-ni.org.br

cERTTDÃo oe REGrsrRo DE PESS

v Certidão n':

Razão Social

CNPJ:

2000406 Validade

CETRILIFE TRATAMENTO DE RESíDUOS DE SERVrçOS

26.522.0471000í-09 N" de registro no Crea-RS: 245441

Registrada desde: 1 410812020

Registrada para:

NA AREA DA ENGENHARIA QUíMICA: CoLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS.LIXOS HOSPITALARES; TRATAÍT/ENTO
oe ResÍouos PERIGoSoS; CoNSULToRIA E ASSESSoRIA EM PRoJETOS DE MEIO AMBIENTE, RELACIONADOS
COM PROGRAMAS DE PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE (PGRSS).

NA AREA DA ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL PARA: SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL;
sERVtÇOS DE ATTVTDADES PROF|SStONA|S E TÉCNtCAS, CONSULTORTA E ASSESSORTA EM PROJETOS DE

MEtO AMBTENTE (NO ÂN/lAtrO DA ENGENHARTA SANTTÁR|A E AMBTENTAL) E TRETNAMENTO EM
DESENVOLVIM ENTO PROFISSIONAL.

Observações:

NADA CONSTA.

RestriçÕes:

NADA CONSTA.

Endereço(s): 1 )A RURAL - L|NHA ACUn AMARELA
Ánen RURAL DE cHAPECó
Chapecó-SC
8981 5-899

Capital Social: R$ 200.000,00

Responsáveis Técnicos:

í) RAFAELCELUPPT

Título: Engenheiro Químico

Visto no: SC1208170 Data do Visto: 2910912014

Responsável Técnico pela empresa desde 081 1012020

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 218t73 ART. '17"

2) DALTLA BEATRIZ RTFFEL GONçALVES

Título: Engenheiro Sanitarista e Ambiental

Visto no: SC'1703130 Data do Visto: 0810812022

Responsável Tecnico pela empresa desde 1010812022

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 310/86 ARTTGO 1o E RESOLUÇÃO 44712OOO ARTtcO 20

Gertificamos que GETRILIFE TRATAMENTO DE RESíDUoS DE SERVTÇoS DE SAUDE LTDA

3110312024

níor
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÔRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

Rua São Luís, 77 - Santana I Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320 2100

www.crea-rs.org.br

está devidamente registrada no Crea-RS, nos termos do art. 59 da Lei Federal5.194, de 1966.

CeÉificamos que a pessoa jurídica mencionada, bem como os seus responsáveis técnicos constantes
desta certidão, não possuem débito de anuidade ou auto de infração transitado em julgado no Crea-RS,
nos termos do art. 66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

Esta certidão não autoriza a pessoa jurídica a executar serviços técnicos sem a participação efetiva de
seus responsáveis técnicos.

Os dados supracitados referem-se à situação da pessoa jurídica e de seus responsáveis técnicos na
presente data, devendo estar atualizada conforme art. 10o da Resolução no 1.12112019 do Confea
A presente certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modiÍicação posterior dos elementos

nela contidos e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro.

Certidão emitida pela internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br, selecione
"Acesso Rápido" e a seguir "Certidões - Consulta a autenticidade de uma Certidão de registro emitida
pelo Crea-RS". lnforme o número desta certidão para visualização e conferência deste documento.
Em caso de dúvida, entre em contato com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140, de segunda a sexta, das
th às 17h30.

Certidão gerada em23l3l2O23 e impressa em231312023

Fim da certidao no 2000406
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sERVrçO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA. CREA.

CERTIDÃO DE REGISTRO E NEGATIVA D DÉBITOS DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- 1 Dados Pessoais

Nome: DALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES
Registro no CREA-SC: 170313-0 Registro Nacional: 2519109033 Data do Registro: 29101

- 2 Formações

Data: 1310312019 Título: Engenheira Sanitarista e Ambiental
lnstituição de Ensino: Universidade Federal da Fronteira Sul

- 3 Especializações

Não constam especializaçõesv
- 4. Atribuiçôes

Art. 1 da resolucao 3í0/86 e aÍt2 da resolucao 447l}},ambas do confea
- 5 Certidão

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a
este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Certificamos, ainda, que não constam debitos de anuidade em seu nome.

A certidão perderá a validade, caso ocorra posterior dos elementos cadastrais
nela contidos.

Emitida em 1610312023 1 1:1 8:34 válida 3110312024

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - ltacorubi Florianópolis, SC 88034-00'l
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org br - www.crea-sc org.br

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb crea-sc org br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: 8565d93$7o{3-49e7àÍ6ebdfl 7546b73



316

\.-

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

Rua São Luís, 77 - Santana I Pono Alegre (RS) | CEP 90620-'170 | Fone: 51 3320.2100
www.crea-rs.org.br

CERTIDÃO OE VISTO DE PROFISSIONAL

Certidão n': 2000407

Nome da ProÍissional: DALILA BEATRIZ RIFFEL

Título:

Visto no:

ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTA

SCí703130 RNP: 2519109033 CPF: 088.470.769-51

Data do Visto: 08/08/2022

Atribuições Profissionais (legislação):

RESOLUÇÃO 310/86 ARTTGO 1o E RESOLUÇÃO 44712000 ARTIGO 2o

Curso de Graduação:

ENGENHARIA SANITÁR|A E AMBIENTAL - Colou grau em: 1310312019

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

Curso de Pos-Graduação:
NADA CONSTA

Responsabilidade técnica por pessoa jurÍdica:

1)CTTRITITE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA dESdE 1OIO8I2O22

Certificamos que a proÍissional DALILA BEATRIZ RIFFEL GONÇALVES

possuivisto no Crea-RS, nos termos do aft. 65 da Lei Federal 5.194, de 1966.

CeÉificamos que a profissional não possui debito de anuidade ou auto de infração transitado em
julgado no Crea-RS, nos termos do art.66 da Lei Federal 5.194, de 1966.

Certidão emitida pela internet. Para confirmar a sua autenticidade, acesse www.crea-rs.org.br

selecione "Acesso Rápido" e a seguir "Certidões - Consulta a autenticidade de uma Certidão de

Registro emitida pelo Crea-RS". lnforme o número desta certidão para visualização e conferência

deste documento. Em caso de dúvida, entre em contato com o Crea-RS pelo fone 51 3320-2140,

de segunda a sexta, das th às 17h30.

Certidão gerada em 231312023 e impressa em 231312023

3110312024

Fim da certldao no 2000401
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sERVrçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA. SC

CERTIDÃO DE REGISTRO E NEGATTVA DE DÉBIOS DE ANUTDADE DE PESSOA CA

- 1. EMPRESA

Razão Social: Cetrilife Tratamento De Residuos De Servicos De Saude

Número de Registro: í54890-2

CNPJ: 26 522 047 10001 -09

Endereço de Contato:
Estrada Municipal Emc, 364, S/n,

CEP: B9B'15-899

Telefone: (49) 3322-3565

Tipo de Registro: Registro Matriz

Cidade: Chapecó

Data de Aprovação: 2210212018

Bairro: Linha Agua Amarela

Estado: SC

- 2. CONTRATO SOCIAL

Número da Alteração Contratual: 3 Data da CertiÍicação:1811212019

. Capital Social Atual: R$200.000,00 - (duzentos mil reais)

\-rOU;"to Social Aprovado Junto ao CREA-SC:

Atividades tecnicas aprovadas pelo crea-sc limitada(s) a(s) area(s) de engenharia sanitaria
e ambiental e engenharia de seguranca do trabalho para coleta de residuos perigosos - lixos
hospítalares; tratamento de residuos perigosos; servicos de engenharia ambiental; servicos de

atividades profissionais e tecnicas, consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente,
relacionados com programas de plano de gerenciamento de residuos de servicos de saude (pgrss).

- 3. FILIAIS

Empresa sem filiais cadastradas

- 4. RESPONSÁVEIS TÊCNICOS

Reglsho:1703134 RNP: 25'19109033

Nome: Dalila Beatriz Riffel Goncalves

Pedido para Anotação: 2OlO7l2O22

Titulo: Titulo

Engenheira Sanitarista e Ambiental

Atribuições do ProÍissional:

Art. 1 da resolucao 310/86 e art 2 da resolucao 447l00,ambas do confea

VÍnculo Técnico Aprovado En:. 21 107 12022

Filial: Não consta

Data de Validade: lndeterminada

Órgão: Náo lnformado

- 5. QUADRO TÉCNICO

Empresa sem quadro técnico

- 6. CERTIDÃO

CertiÍicamos que a pessoa jurídica acima citada, encontra-se devidamente registrada junto a

este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de '1966.

CertiÍicamos, mais, que esta certidão nào concede a Íirma o direito de executar quaisquer

serviços técnicos sem a participação real, direta e efetiva dos encarregados tecnicos acima

citados, dentro das respectivas

Certificamos, ainda, face ao
juridica mencionada, não se

nos artigos 68 69

débito de an

válida até 3110312024

da referida Lei, que a pessoa

com o CREA-SC

Rod Admar Gonzaga, 2125 - llacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331 .2000 - Íalecom@crea-sc.org.br - www crea-sc org br

A autenticidade do documento pode ser veriÍicada no site
https://sicweb crea-sc.org.br/autenticidede/ mediante o preenchimento do

Token: e763ee77-026H660-a590{)f;1e02320í89

Emitida em 1610312023 11
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sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAT
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA. SC

CERTIDÃO DE REGISTRO E NEGATIVA DE ANUIDADE PROFISSIONAL

- '1 Dados Pessoais

Nome: DALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES
Registro no CREA-SC: 170313-0 Registro Nacional: 2519109033 Data do Registro: 2910112020

- 2 Formações

Data: 1310312019 Título: Engenheira Sanitarista e Ambiental
lnstituição de Ensino: Universidade Federal da Fronteira Sul

- 3 Especializações

Não constam especializações

\-u+ Atrinuiçoes

Art. 1 da resolucao 3'10/86 e art2 da resolucao 447l00,ambas do confea
- 5 Certidão

Cerlificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a
este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Certificamos, ainda, que não constam debitos de anuidade em seLt nome.

A certidáo perderá a validade, caso ocorra posterior dos elementos cadastrais
nela contidos

Emitida em 1610312023 1 1: í 8:34 válida 3110312024

Rod Admar Gonzaga, 2125 - llacorubi Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331 2000 - falecom@crea-sc org br - www crea-sc org br

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb cÍea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: 8565d93$7c4349e7àÍtebdcf87srtOb73



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-SC
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e de Santa Catarina

1 Responsável Técnico

DALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES
Titulo ProÍissional: Engenheira Sanitarista e Ambiêntal

Emprese Contratada: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS OE SERVICOS

2 Dados do Contrâto

Contratante: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIOUOS DE
Endereço: ESTRADA MUNICIPAL EMC, 364, S/N
Complemento:
Cidade: CHAPECO

ART OBRA OU SERVIGO t r

25 2022 8382544-2L', 
i- \)

Valor da Obra/Seruiço/Contrato: RSo,00 Honorários: Salário
Vinculado â ART:

Bairo: LINHA AGUA AMARELA
UF: SC

AÉo lnstitucional:
Tipo dê Contratante: Possoâ Jurldica dê Dirsito Privado

lnicial
Individual

RNP:2519109033
Registro: 1 703 1 3-0-SC

Registro: 1 54890-2-5C

CPF/C N PJ : 26 522.047 10001 -09
No:

CEP: 898í 5-899

Contrato: Celebrado em:

3 Dados Obra/Seruiço

Proprietário: CETRILIFE TRATAMENTO OE RESIDUOS DE SERVICOS
Enderêço: ESTRADA MUNICIPAL EMC,364, S/N
Complêmênto:
Cidâdo: CHAPECO
Data de lnlcio: 2110712022 Oata do Támino: 00/00/0000
Finalidadê:

Ba o: LINHA AGUA AMARELA
UF: SC

Coordenadas GeográÍicas:

CPF/CN PJ : 26.522.047 10001 -09
No:

\-

CEP:89815-899

Código:

4 Atividade Técnica

Cargo e Função
Responsabilidade Técnica

Dimênsão do Trabalho: 20.00 Hora(s)/Semana(s)

5 ObservaçÕes

Com horário de dedicação: th AS 1 2h DE 2a A 6a

6. Declarações

acessibilidâdo da ABNT, na lsgislação êspêclÍica ê no Decreto Faderal n 5 296, de 2 do dozembro dê 2004

7 Entidade de Classe

NENHUMA

9. Assinaluras
Documento asrinado digitohente

OALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES
0ata: 27l02,r2023 10:29:47{300
Ver ií;qre errr htlp5l/lve! iÍi(Àdor iti br

:CO - SC, 26 de Julho de 20220 lníormaçóês

A ART ó válida somente após o pagamento da taxa.
Situação do pagam€nto da taxa da ART em 01/08/2022: T§(A DA ART A PAGAR

Valor ART: R$ 88,78 | Data Vencim€nto: 0510812022 | Rsgistrada em'. 2710712022
Valor Pâgo: I Data Pagamanto: I Nosso Número: 14002204000431118

A autenticidade dsste documento pode ser voriÍicada no sitê www crea-sc.org.br/art.

A guarda da via assinada da ART seÍá de responsabilidade do proÍissional e do
contratant6 com o objetivo de documêntar o vlnculo contratual.

Esta ART está sujeitâ a verilicações coníorme disposto nâ Súmula 473 do STF,
na Lei 9.784/99 ê na ResoluÉo 1 025/09 do CONFEA

ww crêa-sc org br falêcom@crea-sc.org.bÍ
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

C .§C

DÂLILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES

EVANDRo Ro8gf,fd 1:,:"-"::dêíoím,de ra po,

ROS5ET:02335 1 9890 EvaNDrc RosERro
ROSSÍ:02315 I 989U

4 Oàdo§:2023022711:18:27{3m'

ConlEiante: CETRILIFE TRÂTAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS

26.522.0471000149
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No do AIvará:
2490t2023 3110312024

Data de emissão
0410412023

MUNICíPIO DE CHAPECO

SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAçÃO

AV GETULIO DORNELES VARGAS. S 957

cNPJ 83.02í,808/0001 -82

ALVARÁ

A prefeitura de Chapecó/SC, por força da Lei Municipal n. 992, regulamentada Decreto Municipal n. 3094/í993 e
conÍorme Lei Estadua! 6320/1983, concede o presente Alvará Sanitário à:

RAZAO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

ENDEREÇO:

Inscrição Municipal
526í 5

lnício atividade
28t01t2020

ATIVIDADE SANlTÁRlA

Grau de Risco:
ALTO

Principal

12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

aflo:

.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos

OBSERVAÇOES:

Codigo de Autenticaçáo:

PUTS.OWMT

É oentclrónto FrxAR o ALVARÁ EM LocAL usívEL No ESTABELEcTMENTo

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de autenticidade

https://chapeco.meumunicipio,online/tributario/seruleUhwpcconsautcert

R. Mal. Floriano Peixoto, 700 L - Centro, Chapecó - SC 8980í-501
Tel. (a9) 3sí9-í400 / (49) 33í9-í423

26.522.04710001-09CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE LTON

ouro: Linha amarela

Complemento Numero: SN CEP:898í5899
Bairro: LINHA AGUA AMARELA Cidade: Chapecó-SC

https://chapeco. meumunicipio.onlineitributario/servleUhwalvaraimpressaoed ita r?457935 1t1
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DECLARAÇÃo oe ANUENcTA DE DESTTNo FINAL oe ResÍou

A CETRIC - Central de Tratamento de Resíduos Sólidos, lndustriais e Comerciais

Chapecó Ltda., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob on'04.647.090/0001-68, com sede

na com sede no Acesso Ângelo Baldissera, CH 20, km 05, linha Agua Amarela, em Chapeco-

SC, por intermédio de sua representante legal Sr. Valmir Baldissera, CPF: 065.184.519104,

proprietário da área e Sócio Diretor da empresa CETRIC, DECLARA para os devidos fins que

recebe e dá a devida destinação final em aterro aos resíduos dos serviços de

autoclavados, coletados e tratados pela empresa Cetrilife Tratamento de Resíduos de

Ltda - CNPJ: 26.522.047/000í-09, conforme contrato firmado entre ambas, e que aceita todos

os resíduos provenientes dos referidos contratos da empresa e também de licitações que a

mesma se propuser a participar, compreendido pelos resíduos de serviços de saúde, conforme

o contrato em anexo.

Esta declaração é válida alé 0110712024

Chapeco, 30 de agosto de 2023

VALMIR âü[li:I;I?'^il;
BA LD ISS E RA: BALDTSSERA:0651 84s1e

o6s 1 B4s1 eo4 3;,!;:; ;:;;, T, "
Valmir Baldissera

CPF: 065.184.519104
Proprietário da área

Sócio Diretor da CETRIC
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sERVrÇO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA. SC

CERTIDÃO DE REGISTRO E NEGATIVA DE DÉBITOS DE ANUIDADE DE PESSOA

- 1. EMPRESA

Razão Social: Cetrilife Tratamento De Residuos De Servicos De Saude Ltda

Número de Registro: 154890-2 Tipo de Registro: Registro Matriz Data de Aprovação: 2210212018

CNPJ: 26.522 047/0001 -09

Endereço de Confab:
Estrada Municipal Emc, 364, S/n, Bairro: Linha Agua Amarela

CEP:89815-899 Cidade: Chapecó Estado: SC

Telefone: (49) 3322-3565

- 2. CONTRATO SOCIAL

Número da Alteração ConÍatual: 3

Capital Social Atual: R$200.000,00 - (duzentos mil reais)

Data da Certificafo: 1811212019

bjeto Social Aprovado Junto ao CREA-SC:

tividades tecnicas aprovadas pelo crea-sc limitada(s) a(s) area(s) de engenharia sanitaria
e ambiental e engenharia de seguranca do trabalho para coleta de residuos perigosos - lixos
hospitalares; tralamento de residuos perigosos; servicos de engenharia ambiental, servicos de
atividades proÍissionais e tecnicas, consultoria e assessorra em pro,etos de meio ambiente,
relacionados com programas de plano de gerenciamento de residuos de servicos de saude (pgrss).

- §. FILIAIS

Empresa sem filiais cadastradas

- 4. RESPONSÁVeIS rÊCn|COS
Reglstro: í70313-0 RNP: 2519'109033

Nome: Dalila Beatriz Riffel Goncalves

Pedido para Anotação: 2010712022

Titulo: Título

Engenheira Sanitarista e Ambiental

Atribuiçôes do Profissional:

Art 1 da resolucao 310/86 e art 2 da resolucao 447l00,ambas do confea

Vínculo Técnico Aprovado Em: 2110712022

I rlial: Não constav

Data de Validade: lndeterminada

Órgão: Náo lnformado

- 5, QUADRO TÉCNICO

Empresa sem quadro técnico

- §, CERTIDÃO

Certificamos que a pessoa juridica acima citada, encontra-se devidamente registrada junto a

esle Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5 194, de 24 de dezembro de '1966

Certificamos, mais, que esta certidão não concede a firma o direito de executar quaisquer

serviços técnicos sem a participação real, direta e efetiva dos encarregados lécnicos acima

citados, dentro das respectivas atribuições.
Certificamos, ainda, face ao estabelecido nos 68 da referida Lei, que a pessoa
juridica mencionada, não se encontra em de anuidade o CREA-SC.

alé 3110312024

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - llacorubi Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www crea-sc org.br

A autenticidade do documento pode ser veriÍicada no site
https://sicweb.crea-sc.org.bí/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token : e783eê77 -026F4660-a59G0f; !e0232OEg

Emitida om 1610312023 1 í:20:55,
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sERVrçO PÚBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA - CREA. SC

CERTI

- 1 Dados Pessoais

Nome: DALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVE
Registro no CREA-SC: 1703'13-0 Registro Nacional: 2519109033 Data do Registro: 2910112020

- 2 Formações

Data: '1310312019 Título: Engenheira Sanitarista e Ambiental
lnstituição de Ensino: Universidade Federal da Fronteira Sul

- 3 Especializações

Não constam especializações

- 4. Atribuições

Art. '1 da resolucao 310/86 e art2 da resolucao 447l}},ambas do confea
- 5 Uertrdao

\-

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a

este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Certificamos, ainda, que não constam débitos de anuidade em seu nome.

A certidão perderá a validade, caso ocorra posterior dos elementos cadastrais
nela contidos.

Emitida em 1610312023 1 1 :18:34 válida

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - llacorubi Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331 2000 - Íalecom@crea-sc.org.br - www crea-sc org.br

A autenticidade do documento podê ser verificada no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: 8565d93$7o4$49e7-b6eMcfi 7546b73

3110312024



Anotação de Responsabitidade Técnica - ART CREA§C
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

3:i
ART OBRA OU SERVIçO

25 2022 8382544-2
lnicial

lndividual

DALILA BEATRIZ RIFFEL
Titulo ProÍissional: Engenheira Sanitârista e Ambienlal

Empresa Contratada: CETRILIFE TRATAMENTO OE RESIDUOS DE SERVICOS

2 Dados do Contrato

Contratante: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS
Endereço: ESTRADA MUNICIPAL EMC, 364, S/N
Complêmento:
Cidade: CHAPECO
Valor da Obra/Seruiço/Contrato: RSo,00 Honorários: Salário

Vinculado à ART:Contrato: Celebrado em:

3 oados Obra/Seruiço

Propriêtário: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS
Endsr6ço: ESTRADA MUNICIPAL EMC, 364, S/N
Complemônto:
Cidadê: CHAPECO
Data de lnício: 2110712022 Data ds Tórmino: 00/00/0000
Finalidade:

Ação lnstilucional:
Tipo de Contratante: Pessoa Jurldica de Dirêito Privado

Bairo: LINHA AGUA AMARELA
UF: SC

Bairo: LINHA AGUA AMARELA
UF: SC

Coordênadas Geográfi cas:

9. Assinaturas

I Documenlo.ssinàdo digitàlnlente

RNP: 25'19'109033

Registro:170313-0-SC

Registro:'1 54890-2-SC

CPF/CNPJ: 26 522 04710001-09
No:

CEP:89815-899

CPF/CNPJ: 26 522 047 10001 -09
No:

:CO - SC, 26 de Julho de 2022

CEP: 8981 5-899

Código:

4 Atividade Técnica

Cargo o Funçáo
Responsabilidade Técnica

Dimensão do Trabalho: 20,00 Hora(sYSemana(s)

5 Observaçôês

Com horário de dedicagão:8h AS 12h OE 2a A 6a

6 Declarações

acessibilidade da ABNT, na legislação especiÍica 6 no Decreto Fadoral n. 5.296, do 2 de dezembro dê 2004.

7 Entidade de Classe

NENHUMA
DÂLIL.A BEATRIZ RIFFEL GONCALVES
DÀtà: 27102,r2023 10:29:47-0300
Verií;qúe em https:/lE' iÍicaóor iti.br

4 oàdot:2023 02 27 1 l:lE:27{3'm'

ContEtante: CETRILIFE TRATAMENTO OE RESIDUOS DE SERVICOS

26 522047t0001-O9

DALILA EEATRIZ RIFFEL GONCALVES

088.470 769-5't
EVANDRO ROBERTO as,nàdodeÍo,màdiqiràr poí

RossEr:o23 35 l e8eo :[iE'{.o,!9,1'*1"*

ww crea-sc org br Íalecom@crêa-sc org.br
Foner (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

G .SC

8lníormaçÕes

A ART é válida somonts após o pagamento da taxa
Situação do pagamento da taxa da ART sm 0110812022: TAXA DA ART A PAGAR

Valor ART: R$ 88,78 | Data Vencimênto: 0510812022 | Ragistrada em: 2710712022
Valor Pago: I Datâ Pagamento: I Nosso Número: 1400?204000431118

. A autênticidedo deste documento podê sêr voriÍicadâ no sile www.crea-sc.org.br/art

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do proÍissional e do
contÍatante com o objetivo dê documentar o vinculo contratual.

Esta ART está sujoita a verificaçôes conforme disposto na Súmula 473 do STF,
na Lei I 784/99 e na Resoluçáo 1 025/09 do CONFEA.
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Dados Pessoais Data de issão: 0210412021

Nome Civil: DALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES

CPF: 088.470.769-51

Data de Nascimento: 021041í995

Contratos de Trabalho
\- .14t07t2022-Aberto

CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE

CNPJ RAIZ: 26.522.047

Endereço: ESTM EMC 364 SN

Ocupação 214005 - ENGENHEIRO AMBIENTAL

Tipo de contrato: Prazo indeterminado

Tipo de admissão: Admissão

Salário contratual: R$ 4.725,00

Remuneração inicial: R$ 4,52í,95

Ultima remuneração informada: R$ 4.943,í8 (0512023)

Relação de trabalho: Empregado

Fonte da informação: ESOCIAL

Anotações:

0110512023 - Salário alterado para R$ 4.725,00

0110512023 - Tipo de contrato alterado paraPrazo indeterminado

2910312023 - Férias de 10 dia(s)com previsão de encerramento em0710412023

1410712022 - Admissão

Observações: -

Documento asslnado dlgltalmonte pola Dataprcv em 20/06t2023.

Esle documenlo somenle é válido a@mpanhado de um d@umenlo de idenlificação ofrcial.

Carteira de Trabalho Digita

,-)
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SANTA CATARINA

Documento assinado com certiÍicado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 22oo-2120o1. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:

https://www.serpro.gov.br/assinador-di gital.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 20 de outubro de 2009 CREA SC

Página 1/2

ô
J o

L, I
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

252023148856
Atividade em andamentoConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n'1.025, de 30 de outubro
de 2009 do Confea, gü€ consta dos assenEamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia de Sant.a Catarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do(a)
profissional e Anot,aÇão(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos:
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Profissional. :

Registro.....:
c.P.F.... ..:
Data Nasc....:
TÍtu1os......:

DÀLILÀ BEÀTRIZ RIFFEL GONCÀLVES

sc s1 170313-0
088.470 .769-57
02/04/1.eeso

o
o
o
E
o

o
o
.9
c
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ts
o
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!
o
!t
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e
o
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o
o
D

E
o
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ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

DTPLOMADO EM 13 / 03 /2019 PEr,O (A)

I]NIVERSIDADE FEDERÃL DA FRONTEIRÀ SUL

CHAPECO - SC

.ÀRT 8453254-8
Empresa : CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVI

ContTatante. . : ASSOCIACAO HOSPITAI,AR LENOIR VARGAS FERREIRA

Proprietário.: ASSOCTACAO HOSPITALÀR LENOTR VARGAS FERR

Endereço Obra: RUA FLORIÀÀIOPOLIS E L448

BaiTTo SANTA MÀRIA

89800-CHAPECO -sc
Regist.rada em: L3/09/2022 situação:"ATIVIDADE EM ÀNDAMENTO"

PerÍodo (Prevj-st,o) - rnício. 2t/07 /2022 Término : 3l/12/2024
Autoria: INDIVIDUAL
Tipo...: NORMAL

ÀtividadeE TécnicaE: Àtividades e Quantidades executadae no período confo:me atestado
vinculado a prêsênte certidão.
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Informaçõee compleuentares :

O Atestado esEá registrado de acordo com as atribuições do (a) profissional
área de Engenharia Sanitaria e Ambient.al.

na

CERTIFICAMOS, finalmenEe, Çjrê se enconEra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico
- CAT, cert.ificado conforme processo n. 72300036313, o atestado anexo expedido pelo
contratant.e da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações nele constantes.

CerEidão de Acervo Técnico n. 252023L48856
t9/04/2023,15:55:16

A CATà qual o atestadoestávinculadoéodocumentoquecomprovao
registro do atestado no CREA.
A CAT à qual o atestado êstá vinculado constituirá prova de capacidade
têcnico-profissional da pessoa juridica somentê se o rêsponsável técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaraçâo entrêgue no momento da habilitaÇão ou da entrega das
propostas
A CAT ê valida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modiÍicaçâo dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART.
A autenticidede e a validade desta certidáo deve ser conÍirmada no site
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br).
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, suieitendo o autor à respectiva aÇão penal.

Certidão de Àcervo Técnico no 252023L48856 emitida em L9/04/2023



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 20 de outubro de 2009 CREA.SC
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

252023148856
Atividade em andamento

CREA"§G

Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

Conselho Rêgional de Engenharia ê Agronomia de Santa Catarina

Rodovie Admar Gonzaga,2125 - ltacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br
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Certidão de Àcervo Técnico no 252023L48856 emitida em L9/04/2023
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ATESTADO TÉGNICO DE ATIVIDADE EM ANDAME

ASSOCTAçÃO XOSpITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no 02.122.913/0001-06, estabelecida na rua Florianópolls, No 1448E, Bairro

Santa [vlaria, com sede na cidade de Chapecó/SC, administradora do Hospital Regional do

Oeste, Hospital da Criança Augusta Müller Bohner, Hospita! Nossa Senhora da Saúde.

Atestamos, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa CETRIL

TRATAÍVIENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, pessoa jurídica inscrita no

CNPJ/MF sob o no 26.522.04710001-09, com sede Rodovia Municipal EMC 364, Linha Agua

Amarela, Chapeco/SC, prestou e continua prestando os serviços de coleta, transporte, tratamento

e destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e E, conforme classificação

da RDC 22212018 para a ASSOCIAçÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA, conforme

seguintes atividades técnicas e quantitativos

encontram-se efetivamente realizadas, demonstrando a capacidade técnica e administrativa:

Responsável técnica: Dalila Beatriz RifÍel Gonçalves - Engenheira Ambiental e Sanitarista -
CREtuSC 17183-0 - ART no 8453254-8.

Localização: Rua Florianópolis, No 1448 - Bai nta Maria, Chapeco / SC

Período Contratuall. 2110712022 à 3111212024

Período de execução das atividades acima: 2110712022 à 2010312023.

Chapecó, 10 de abril de2023.
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SERGIO Assinado deforma disital

TH O M AZO N I :7 fi!',ülr'to^,'ru s2s4ssesl
Dados: 2023.04.1'l 1 5:56:46

6529495991 -03'oo'

Sérgio Thomazoni
Diretor Geral - Hospital Regional do Oeste

cPF 765.294.959-91
cPF 377.410.208-20

Associaçáo Hospitalar Leonir Vargas Ferrerra
cNPJ 02.122.91 3/000í-06
Rua Florianópolis, 1448-E, bairro Santa Í\.laria CEP: 898í2-505 - ChapecôSC
Fone: (049) 332'1-6500
E-mail: direcao@hro.org.br

Thiago Gallina Delatorre
Engenheiro Ambiental Responsável Técnico

CPF n.o 035.989.899-89 - CREtuSC n.o 065.890-3

f)q:(lüêrrrr n;a,rnâ.3. díqiiâlf t-,rra
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Item Descrição uantidade Unidade

01

Execução dos serviços de Coleta, transporte

tratamento e destinação final de resíduos de

serviços de saúde dos grupos A, B e E.

16,80 Toneladas/mês



Certidão de Acervo Técnico - CAT
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

2520221437 18
Atividade em andamentoConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CERTIFICAMOS,

de 2009 do
Engenharia e

profissional

em cumprimenEo ao disposto na Reso1ução n" L.025, de 30 de out.ubro
Confea, guê consEa dos assentamenLos deste Conselho Regional de

Agronomia de Santa Cat,arina - CREA-SC, o Acervo Técnico do (a)

e Anotação (ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos:

DÀLILÀ BEÀTRIZ RIFFEI. GONCAT.V]ES /ci
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Profissional
Registro. . . .

C.P.F
Data Nasc. . .

TÍtu1os.....

sc s1 170313-0
088.470.769-51,
02/04/7995

ENGENHEIRO SANITARISTA E A},IBIENTAL

DTPLOMADO EM t3/03/2019 PELO(A)

UNIVERSIDÀDE FEDERÀL DA FRONTEIRA SUL

CHAPECO - SC
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.ÀRT 8453254-8
Empresa : CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVÍ

ConETaI,anUe. . : ASSOCIACAO HOSPITALAR I,ENO]R VÀRGAS FERRE]RÀ

Proprietário.: ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERR

Endereço Obra: RUA FLORIÀNOPOLIS E 1448

Bairro SÀNTA MÀRIA

OOOOO - CIDADE NAO CADÀSTRADA

Registrada em: 13/09/2022 siEuação:"ATIVIDADE EM ÀNDAMENTOTI

Período (Previsto) - Início, 2t/07/2022 Término | 3L/12/2024
Autoria: INDIVIDUAL
Tipo...: NORMÀL

Àtividadee Técnicae: Àtividadee e QuantidadêE ê:(êcuEadae no período confo::me atestado
vinculado a prêaente certidão.

Informaçõee complenentaree :

O Atestado esLá regisErado de acordo com as atsribuições do (a) profissional nas
áreas de Engenharia Sanitaria e Ambiental.

CERTIFICAMOS, finalmente, guê se encontra vinculado à presenEe Cert.idão de Acervo Técnico
- CAT, certificado conforme processo n. 72200085920, o aEesEado anexo expedido pelo
contratante da obra,/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n. 252022L437)-8
29/09/2022,11:04:39
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A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que @mprova o
regislro do atestado no CREA.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade
técnico-proÍissional da pessoa juridica somente se o Íesponsável técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaraÇão entregue no momenlo da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é valida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modiÍicação dos dados técnicos
quelitetivos o quentitativos nele contidos, bem como de alteraÉo da
situação do registro da ART.
A eutenticidade e a validade desta certidáo deve ser conÍirmada no sile
do CREA-SC (www.cÍee-sc.org.br) ou no sitE do CONFEA (www.confea.org.br).
A falsiíicação deste documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à rêsp€ctive ação penal.

Certidão de Àcervo Técnico no 2520221-43718 emitida em 29/09/2022
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Gertidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 20 de outubro de 2009 CREA SC CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

2520221437 18
Atividade em andamento

C EA.§C

Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

Conselho Regional de Engenheria e Agronomia de Sante Caterina

Rodovia Admar Gonzaga,2125 - ltacorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br
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Certidão de Àcervo Técnico no 252022L43718 emitida em 29/09/2022
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ATESTADO TEGNICO DE ATIVIDADE EM ANDAMENTO

ASSOCIAçÃO XOSpTTALAR LENOTR VARGAS FERREIRA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no 02.122.913/0001-06, estabelecida na rua Florianópolis, No 1448E, Bairro

Santa lvlaria, com sede na cidade de Chapecó/SC, administradora do Hospital Regional do

Oeste, Hospital da Criança Augusta Müller Bohner, Hospital Nossa Senhora da Saúde.

Atestamos, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa CETRI

TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, pessoa jurídica inscrita no

CNPJ/MF sob o no 26.522.04710001-09, com Rodovia Municipal EMC 364, Linha Agua

Amarela, Chapeco/SC, prestou e continua prestando os serviços de coleta, transporte, tratamento

e destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e E, conÍorme classificação

da RDC 22212018 para a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA, conforme

contrato firmado em 0110812019, cujas as seguintes atividades técnicas e quantitativos

encontram-se efetivamente realizadas, demonstrando a capacidade técnica e administrativa:

Responsável técnica: Dalila Beatriz Riffel Gonçalves - Engenheira Ambiental e Sanitarista -
CREtuSC l7í 83-0 - ART no 8453254-8.

Localização: Rua Florianópolis, No 1448 - Bairro Santa Maria, Chapecó / SC

Período Contratual: 2110712022 à 311121202

Período de execução das atividades acima: 2110712022 à 2010912022.

Chapecó, 20 de setembro de 2022

Thiago
Gallina
Delatorre
Thiago Gallina Delatorre

Engenheiro Ambiental Responsável Técnico
CPF n.o 035.989.899-89 - CREA/SC n.o 065.890-3

REINALDO Assinadodeformadisital por

FERNANDES REINALDO FERNANDE5

Lo p ES :3 7 74 r 02 o 8 2 0 b::::;1111'$i:T,:40:08 -03,00,

Reinaldo Fernandes Lopes
Presidente da Diretoria Executiva

Associação Hosp. Lenoir Vargas Ferreira
cPF 377.410.208-20

Assinado de forma
digital por Thiago
Gallina Delatone
Oados:202209,22
09:38:21 {3'00'

Associação Hospitalar Leonir Vargas Ferrerra
cNPJ 02.122.9 t 3/0001-06
Rua Floríanópolis, 1448-E, bairro Santa Maria CEP; 89812-505 - ChapecôSC
Fone: (049) 3321-6500
E-mail: direcao@hro.org.br

Item Descrição Quantidade Unidade

01

Execução dos serviços de Coleta, transporte,

tratamento e destinação fina! de resíduos de

serviços de saúde dos grupos A, B e E.

17,30 Toneladas/mês
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Santa Catarina

DocuSign Envelope lD: 5FE6í C l 2-A801 -424C-8C23-6409C944731 F

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA§C
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia

ART OBRA OU SERVIçO
252022 8453254-8

lnicial
lndividual

RNP:2519'109033
RêgistÍo: 170313-0-SC

Registro: 1 54890-2-SC

'1 Responsável Técnico

DALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES
Titulo ProÍlssional: Engenheira Sanitarista e Ambiental

Empresa Contratada: CETRILIFE TRATAMENTO OE RESIDUOS DE

2 Dados do Contrato

CONtTAtANtE: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA
Endereço: RUA FLORIANOPOLIS - E
Complêm€nto:
Cidade: CHAPECO
Valor da Obra/Serviço/Contrato: R$ 20.000,00 Honorários:
contrato: CelêbÍado em: Vinculado à ART:

3 Dados Obrâ/Seruiço

PTOPTiEtáTiO: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA,
Endsreço: RUA FLORIANOPOLIS - E
Complemento:
Cidade: CHAPECO
Data de lnicio: 2110712022
F inalid ade

Data ds Término: 3111212024

Baiío: SANTA MARIA
UF: SC

AÉo lnstitucional:
Tipo de Contratante:

Bairro: SANTA MARIA
UF: SC

Coordenadas GeográÍicas:

Tonelada(s)/Mês

18,61 TonBlâda(s)/Mês

18,61 Tonalada(s/Mês

18.61 Tonelâda(sYMês

by: 088 470 769-51

CPF/CNPJ: 02 122 91310001 -06
No:1448

CEP: 8981 2-505

CPF/CNPJ: 02 122 913/0001-06
N": 1448

CEP:89812-505

Côdigo:

4 Atividade Técnica

Execução
Coleta de Resíduos de Serviços da Saúde

Execução
\- Transporte de Resíduos de Serviços da

Execução
Tratamento de resíduos sólidos

Execução
Disposição

Dimensão rró Trabalho:/
final de Resíduos através de aterro inerte

Dimensão do Trabalho:

ensáo

Saúd

do Trabalho:

Dimensão do Trabalho:

5. Observaçóês

Coleta, transporte, tratamento de resíduos de serviços de saúde e en€minhando para deslinaçáo Íinal em Atero ContÉlado.

6 Declaraçoes

acessibilidade da ABNT, na legislação especifica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 ds dezembro da 2004.

7 Entidade dB Classs

NENHUMA

I lnÍormaçóes

A ART é válida somontê após o pagamento da traxa

Situaçáo do pagamsnto da taxa da ART: TAXA DA ART PAGA

Valor ART: R$ 233,94 | Data Vencimento:2310912022 | Rsgistrada em: 13l1gl202?
Valor Pago: R$ 233,94 | Data Pâgamento: 1310912022 | Nosso Número: 14002204000505313

A autenticidade deste documênto podo ser veriíicadâ no sitê M crea-sc.org,bÍ/art.

A guarda da via assinada da ART será dê rêsponsâbilidâdo do proÍissional s do
contrâtante com o objetivo d6 documentar o vlnculo contratual

Esta ART está sujeita a veriÍcações conformê disposto na Súmula 473 do STF,
na Lei 9 784/99 ê ne Resolução 1 025/09 do CONFEA.

9, Assinaturas

Ooclaro s6rem verdadgiras as inÍormaçÕgs acrma

/-Oocusigned by: ^ CHApECO - SC, .t3 de Setembro de 2022

| §a;r* g.d,Àr tffu Q.r4,a-*
\-4526p345E491 4t 5oALtLÁ Be.atntz RTFFEL GoNCALVES

W^"Lb hn^otnlts llyvs
ConlEIante: ASSOCIAÇÁO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA

02.122 913/000í {6

www crea-sc.org br Íalecom@crea-sc oÍg br
Fonê: (4E) 333'l-2000 Fax: (48) 3331-2i07

CREA.SC

\-
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TECNIGO DE ATIVIDADE EM

. '.j:.r")it'1

. I l'"':' .

'' ' ' ,"UI{,MED CHAPECO Cooperativa de Trabalho Médico da Regiào

Catarinense, pessoa lurídlca de direito privado, inscrita no CNPJ sob 6a

85"283.299/0001-91, êstabeleeidâ na Rua Porto Alegre, ne 132'E., Cenlro, no

município de Chapecó / SC.

Atosto, paÍâ os Íins de comprovação de capacidade técnica, gue â empresa CETRILi

TRATAÍUENTO DE HESIDUOS DE SEHVIÇOS AE SAÚDE LTDA, pêssoa jurídÍca

inscrita no CNPJ/MF sob o ne 28.52?"A4719001-09, com sede Rodovia Municipal EMC

364, Linha Agua Amarela, Chapeeo/SC, prestou e continua prestando os serviços de

coleta, transporte, tratamento e destinaçãolinal dos resíduos de serviços de saúde dos

grupos Â, B e E, conforme classiÍicaçáo da FlDt 222/2ü18 DA ANVISA para a UNIMED

CIIAPECÓ - Cooperattrva de Trabalho MrÊdico da Êeglão Oeste Catarlnenso,

coníorme contrato Íirmado em 151'10/201§, cujas §*guinles atividades técnicas e

quantitativos encontram-se eÍetivamente realizadas, demonstrando a capacidade

tócnica e administrativa, e que até a presente data nâo Ísi constatado nada que

desabone a reÍerida ernpresa

Flesponsável lécnlca : Dalila RiÍfetGonçalves - õ

Sanitarista - CBEAJSC 17183-0 - ABT na 8503052-6.

I-oealização: Rua Porto Alegre. na132-D, Centro, Chapecc I SC,

Período de exeeuçáo das atlvidades acima: 21iA712022 a 21111120?2.

Jô5E Âr!í,niltdt!úímô

pEGoRÂRCI Íi:J:ilffi'J""

F0R EST I :3 g'orusrL3'5ílo?og

s60208e68 ?;l;:;,;iii,,
UNIMED CHAPÉCO

Jose Pegoraro Foresti
Presidente

Item Descrição Guantidade Unidade

0.í

Execuçâo dos serviços de Coleta, transporte,

lratamento e destÍnação Íinal de resíduos de

serviços de saúde: Grupo A, Grupo B, incluindo:

lâmpadas, pilhas e baterias; e Grupo Ê,

7
Toneladas/

mês

rQDl§ - rlf



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-SC
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e de Santa Catarina

1 Responsável Técnico

OALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES
Titulo ProÍissional: Engenheira Sanitarista e Ambiental

Empresa Contratada: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE

2 Dados do Contrato

Contratante: UNIMED CHAPECO - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDI
Endereço: AVENIOA PORTO ALEGRE - O
Complgmênto:
Cidade: CHAPECO
Valor da Obra/Sêruiço/Contrato: RS 155 032,00
Contrato: Celebrado em:

33 7
ART OBRA OU SERV çO

252022 8503052-6
lnicial

lndividual

RNP: 251 91 09033
Registro:170313-0-SC

Registro: 1 54890-2-SC

CPF/CNPJ: 85 283 299/0001-91
N": 243

CEP: 89802-1 30

CPF/CNPJ: 85 283 299/0001-91
No: 243

CEP: 89802-1 30

Côdigo:

Tonelada(s)/Mês

Tonêlada(s)/Mês

10,50 Tonelada(s)/Més

9 Assinaturas
DôÍumed:r aríinôíÕ díEiYaláeíE

D^T II A BFÁTRIZ RI TFI GOi]cJ\I VF.§
Dntn:;'tí I l/11?, lI's:I í-â {x-'
V.r;!14{le âa hÍFçrijreíifíràCsi ití br

Honorários:
Vinculado â ART:

BaiÍÍo: CENTRO
UF: SC

AÉo lnstitucional:
Tipo do Contratante:

3 Dados Obra/Seryiço

Proprietário: UNIMED CHAPECO - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDI
Endeíoço: AVENIDA PORTO ALEGRE - O
Complêmento:
Cidade: CHAPECO
Oata de lnicio: 211072022 Data de Têrmino: 0110912023
Finalidade:

4 Atividads Técnica

ExecuÇão

Coleta de Resíduos de Servlços da Saúde
Dimensão do Trabalho:

Execuçáo
TranspoÉe de Resíduos de Serviços da Saúde

Dimensão do Trabalho:
Execugão

Tratamento de Íesíduos sólidos
Dimonsão do Trabalho:

Execuçáo
Disposição final de ResÍduos através de aterro inerte

Dimênsáo do Trabalho:

BairÍo: CENTRO
UF: SC

Coordonadas GeogÉÍcas:

10,50

\.,

Coleta, transporle, tratamento de Íeslduos de seryiços d€ saúde 6 en€minhando parâ destinaÉo Íinal em Atero ContEtado.

6 Declaraçóes

acessibilidadê da ABNT, na lsgislaÉo sspociÍica o no Decreto Federal n. 5.296, de 2 ds dezombro do 2004.

7 Entidade de Classo

NENHUMA

)HAPECO - SC, 18 de Outubro de 2022

DALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES

088 470.769-51
Arsinàdo de íoÍma digital porJOSE PEGORARO

I lníormaçÕes

A ART é válida somênte apôs o pagamento da taxa
Situação do pagamento da taxa da ART: TAXA DA ART PAGA

ValoÍ ART: R$ 233,94 I Data Vencimênto: 28,102022 | Registrada em: 1811012022
ValoÍ Pago: R$ 233,94 I Oata Pagamento: 2811012022 | Nosso Número: 14002204000558077

A autenticidade deste documsnto pode ser veriÍicada no site M.crea-sc.org.br/aÍt.

A guarda da via assinada da ART será do responsâbilidade do proÍissional e do
contratante com o objetivo da documentar o vlnculo contratual

Esta ART êstá sujeila a veriÍicaçÕos conÍorme disposto na Súmula 473 do STF,
na Lei 9.7E4l99 ê na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

JOSE PEGORARO

FORESTI:38560208968
FORESTI:38560208968

Dados:2022.1 1 2E 09:57:48 -03'00'

Contratante: UNIMEO CHAPECO - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDI

M crea-sc org bÍ íalêcom@crea-sc org.br
Fonê (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

NEA.

85 283 299/0001-91



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 20 de outubro de 2009 CREA SC
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

2520191 01 706
Atividade em andamentoConselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposLo na Resolução n'1.025, de 30 de outubro
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA-SC, o Acervo Têcnico do (a)
profissional e Anotação(ões) de Re abilidade Técnica-ART abaixo descritos
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Profissional
Registro.. ..
.TDET

Data Nasc. . .

Títu1os.....

RE,JN{E CÀRPENEDO

sc s1 076826-5
907 .280.509-78
02/05/Le7e

Títulos

ENGENHETRO ÀMBIENTAL

Dr PLOMADO EM 1-9 / 72 / 20 0 s PELO (A)

UN]VERSIDADE DO VALE DO ITA,JAI
rTA,fAI - SC

ENGENHEIRO DE SEGURÀNCÀ DO TRABALHO

DTPLOMÀDO EM t3/09/2014 PELO(A)

UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

,JOÀCABA - SC

.ÀRT 5835377-8
Empresa : CETRILTFE TRATAMENTO DE RES. DE SERV DE

Proprietário.: SCOTTf & BÀSSO LTDÀ ME

Endereço Obra: RUA BARAO DO RIO BRANCO E 612E

BAirro .. .JÀRDTM ITAIIA
89800-CHÀPECO -SC

Registrada em: 08/0l/2019 sitsuação:"ATIVIDADE EM ANDAMENTOI

Período (Previsto) - Iníciot 78/04/20!8 Término z !8/04/20t9
AuTOria: INDIVIDUA],
Tipo...: NoRMAL

Àtividadee Técnicas: Àtividades e Quantidades e:<equtadas no perÍodo conforme ateeEado
vinculado a prêaenEe certidão.
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Informaçõee courplementares :

O AEestado está registrado de acordo com as atribuições do (a) profissional na
área de Engenharia Ambiental.

CERTIFTCÀMOS, finalmente, Çlüê se encontra vinculado à presente Certj-dão de Acervo Técnico
- CAT, cert,ifj-cado conforme processo n. 71900009332, o atestado anexo expedido pelo
cont.ratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n. 252019101,706
07/02/201,9,11 :00:29

A CATà qual o atestadoestávinculadoéodocumentoquecomprovao ACAT perderáa validadenocasode modiÍicaÇão dos dados técnicos
registro do atestado no CREA. qualitativos ê quantitativos nele contidos, bem como de alteração da
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá pÍova de capacidade situação do registro da ART.
técnico-pÍoÍissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico A autenticidade e a validade desta certidão deve ser coníirmada no site
indicado estiver ou venhâ a ser integrado ao seu quadro técnico por meio do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.conÍea.org br).
de declaração êntregue no momento da habilitaÇão ou da entrega das A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código penal
propostas. Brasileiro, su,ieitando o autor à respectiva ação penal.

Certidão de Àcervo Técnico no 2520L9L0L706 emitida em O7 /02/20]-9



Certidão de Acervo Técnico - CAT
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3t3
CAT COM REGISTRO DE ATESIADO.

25201910'1706
Atividade em andamento

CREA,SC

Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

Rodovie Admar Gonzaga,2125 - ltecorubi - Florianópolis (SC), CEP: 88034-001

Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br
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Certsidão de Àcervo Técnico n' 252019101706 emitida em 07 /02/20L9
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SCOTTI & BASSO LTDA ME

Rua Barão do Rio Branco, no 612-E, Centro, no município de Chapecó / SC,

GNPJ no 29.0í 6,340/001 -92

ATESTADO TÉCNICO PARC

Atesto, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que

CETRILIFE TRATAMENTO DE RESíDUOS DE SERV]çOS DE SAUDE L

jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o n" 26,522.04710001-09, com sede ACESSO

ANGELO BALDISSERA, CH 20 KIVI 05 SN, í-SN, LINHA AGUA AMARELA

INTERIOR, em CHAPECO/ SC, prestou e continua prestando os serviços de coleta,

transporte, tratamento e destinaçáo final dos res[duos de serviços de saúde dos

grupos A, B e E, conforme classificação da ANVISA para a SCOTTI & BASSO LTDA

ME, conforme contrato de n.0 410/2018, cujas as seguintes atividades técnicas e

q uantitativos encontra m-se efetivamente conclu ídas:

Responsável técnica:

ReJane Carpenedo - EngenheÍra AmbientaÍ - CREA/SC 076826-5 - ART no6835377-8

Localizaçâo da clÍnica: Rua Barão do Rio Branco, no 12-E, Cenko, Chapecó / SC,

Período Contratualz 1810412018 a 1810412019.

Período de execução das ativldades acima: 1810412018 aO9lO1l2019.

Chapecó, 09 de janeiro de 2019

(/-

Edson Vagner ScoÍti

Socio proprietário

cPF 755.845.069-15
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!tem Descrição Quantidade Unidade

01
Coleta, transporte, tratamento e destinação final de

resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e E.
E10 Litros
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Anotaçâo de RetponsabilidadE Tócnica . ART CREA§G
Lei nô 6.496, de dezembro de 1977

Conselho Rogional de e Agronomia de Sânta Gatarina

1. RBsponsáre] Técnico

REJANE CÂRPEHEOO
Titulo Prolissionâl: EígsnhEiB Ambiênlál

EnganhêiE de gegurânç€ do TrEbEho

Emp.ê5 Conúârád!: ÔETR|L|FE TF TAMENTO OE RES. OE SÉRV_ DE SAUD

2,o€dos óo conuglo

Cof,lBlantêi SCOTTi & BAS90 LTDA ME
End€Ísç0i flUA BARAO DO RIO ERANCO - E
Complrm€ntol

ART OBRA OU SERVIçO
6835377.8

RNP:25003âa387
REqislro: 076826-5-SC

R.gistro; 1 548s0-2§C

cPFlCNPJ: 29,01 6.340/0001-S2

Nô; 612.8

a.A ov\1tÉ

Êairc: JARDIM ITALIA

UFr SO, Cidâ"d€: CHAPECo
. VâroÍdr 0bE/Seoiço/Contrsio: Rt 80,00 Àçào lnsülrciomli

' 3 0âdwobra/S6Ívl9o

Prcpriídío: sCoTTl ü BÀSSO LTDA ME
Eôdârâço: RUÂ BARÁO 0O RIO BRANCO. E
Complâmnlol
Cidàde; CHAPECO
Drtã de lnicior 18n4f2ilg 0Bte dê Íérmino: 18/04/2019

d Àtividade TêCniCá

Execuçáo
CoLta de RêsÍduos Sótldoo dG Llmpozâ UÍten.

_ gimênsã! do Trâbêlhol
Exscuçào Oa O6Ulo Âfibi6ntat

Tratamêíúo de resíduos sólldos
Olmênsb & Trâbâfiq:

5 Ob6.ruaçoas

oPFTCNPJ 2r.016.3400!01-92
Ntr 612-E

CEP:89802.í01

CEP: 0g8ü2n 0l
Bâlrío: JÂROIM ITALIA
UF; SC

Cood€nadaB Gêogrâfrcas. -2f .5972614

- !.Q0,00

í 00,00

' ' 9, AsÍmtuÍâg

Daclaro aêíêm \êÍdEd8ir& âE

-{8.t879336

LilrodMês

LitEs/Mês

6 o€daaçoês

êcp§libilldsdê dÊ ABNr, na lêgistâçáo eapêcmcà ê no Osmlo Fedêrâl fi O,296, dr 2 dê dêzôrtbE d.2OO4.

7. En(idade dê Çlâss
NENHUMA

8. lníomaçôes

A AÂT é vélida somnta após o pagamenlo da laxa.
Situâção do pagamênto dâ taxa da ARf óm 0Bi0ü2019.

TAXA OA ART A PACÂR NO VATOR OE R§ 85,96 VENCIMEÀTTO: 18/01/20,! 9

A €utÊnthidadê dêslê doÉmnto pode sêÍ verificadô nô sltê w,cÊasc.oí! br/art,

A guardã da viê eEiffida daARJ srú dê í6s0oõsâDildadÊ do prclt3sionâls do
ctrlEbnte com ô obj€tivo dê docümântar q vincüto @ntBfual
E5(à ART stà ruiêjtà a reriftrçôês €níormE diEpoEto na Súmulâ 473 do STF.
na Lêig 784/gg c na Rffii/çáo I 025/09 do CONFEA,

êofr4.

CHAPECO. SC- 08 d, JâÉrG d€ 2019

Í^r---

yw.cEa4c,oíg.br ÍalecomgçpsaaorrSt
Fon.: (48) Ít31-2000 Far: Íó0) i$gl-2r0? mG

Conlíel.nte: SCOÍT| ü AáSSo LTDA ME

2s 016.340/0001-92
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CeÉidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 20 de outubro de 2009 CREA SC CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

252021 127 129
Atividade em andamentoselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CERTIFICAMOS, em cumpriment.o ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro
de 2009 do Confea, que consLa dos assenEamenEos desEe Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia de Santa CaEarina - CREA-SC, o Acervo Técnico do (a)
profissional- e Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descritos:

Profiss ional
Registro....
C.P.F
Data Nasc. . .

Títu1os.....

REJN{E CÀRPENEDO

sc s1 076826-5
907 .280. s09-78
02/os/]-979

ENGENHEIRO AMBIENTAL

DTPLOMADO EM t9/72/200s PELO(A)

IINIVERSIDADE DO VALE DO rTA,JÀr

ITAJAI - SC

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

DTPLOMÀDO EM t3/09/2014 PELO(A)

UNIVERSIDÀDE DO OESTE DE SANTA CATARINA

,JOÀCÀBA - SC
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TítuIos

fnf ormações conplementareg :

o Atestado est.á regist.rado de acordo com as atribuições do (a) profissional na
área de Engenharia Àmbiental.

CERTIFICAMOS, finalmente, eu€ se enconEra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico
- CAT, certificado conforme processo n. 72100024066, o atestado anexo expedi-do pelo
cont.ratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das j-nformações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n. 25202]-],27129
3t/ 03 /2021,, 13 : 03 : 51
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Certidão de Àcervo Técnico no 252021L27129 emitida em 3L/03/202L

.ÀRT 7088625-9
Empresa : CETRILIFE TRATRAT. RESID. SERV. DE SAUDE LTDA

ConErat.ante..: INCUTIS CLINICA DE CIRITRGIA PLASTICA LTDA

ProprieEário.: INCUTIS CLINTCA DE CIRURGIA PLASTICA LTD

Endereço Obra: RUA ACACIAS 72 D

Bairro .. CENTRO

89800-CHAPECO -SC
Regi-strada em: 20/08/201,9 situação: !'ATIVIDADE EM ANDAMENTOtr

PerÍodo (PrevisEo) - rnícj-o I ]-3/02/201,9 Término | 1,2/02/2020
Autoria: INDIVIDUAL
Tipo...: NORMÀL

Àtividades Técnicas: Àtividadea e QuanEidades executadaa no perÍodo conformre atesEado
vinculado a preaênEe certidão.
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GeÉidão de Acervo Técnico - GAT
Resolução no 1.025, de 20 de outubro de 2009

Regional de Engenharia e Agronomia de Santa

CREA.SC
Catarina

Página U2

3.í 4
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

252021 127 129
Atividade em andamento

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que @mprova o
registro do atestado no CREA.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidadê
técnico-proÍissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaragão entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.

A CAT é valida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validadê no caso de modiÍicação dos dados lécnicos
qualitativos e quantitativos nele contidos, bem como de alteÍação da
situagão do registro da ART.
A autenticidade e a validade desta ceÍtidão deve ser conÍirmada no site
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br).
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à rêspectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

Rodovia Admar Gonzaga,2125 - ltacoÍubi - FloÍianópolis (SC), CEP: 88034-00í
Teleíone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crêa-sc@crea-sc.org.br
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certidão de Àeervo Técnico no 25202LL27]-29 emitida em 3L/03/202L
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CHAFECO/ SC. prestcu ê ôsntinua de

§srúiços de cole&, tramsporte,

de saúde dos grupos A, B e E,

DA Pú§NCA ]NOUTI§ LTDA.

ativÍdades técnÍcss ê ql{ântitâtivôs

Coleta, transpcrte,

01 de resÍduoe de dos grupos A, B

,!A^Fa-rr Ãa hr Áa-rar rra^rayr^ l ?Ba
fluàfl t AL aJ,{ f lJ\r5 ílljÁ illrúL, I r§ L I úÀ

K*a êcâcia§, noTU S * Falmit*|, no mu*icÍpio de

CHFJ n{ 18.6§1 "24},0üü1 -33

ATESTÂDÜTÉCNrcO

P*ríüdo Conkatr.rah 1 3lç?12fi1

h{" da coníato: 1?í80{S

êflciente e setisfatoria os

dos resíduos de senrrços

da AI.iVl§A para O HOSFITAL
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724, Chapeco I SC,
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Anotação d6 Rêspúnsabilidade Técnica - ART CREA§C
Lei n§ 6 4§i6. dê 7 de dezêmbro de 1977

SãnlE Câlarina

3,1 ?
ART OBRÀ OU SÉRV Ç0

2s2019 7088625-9
lnlcial

lndividual

llltP 1a(ülíl.rí]i
8âü!sirn +768!ü.-5-5D

: it,:i. t :, isa ôna i Ei),jlr:.üt íliÍ:i Àa:SrsnliJl

fn!0ülrírtria Ce SoüuíiJoçà do Írabãlliô

i:r1l)rL.s# Ç.;fllr.iaÍ:á ÇEiBli-;FE;FÂTIÀ.IINIO Bg RES DE §ERV DÊ SAU{)

oE CIRURGIA PLÀSTCA LToA

â xer.uçào

Colets de Reriduos de §erviÇos da §aúdc
IJínc{iliás Cü 

-Iíê,Júl l€
:x1{-iii i0

Transportê de Residuos d€ Servlçosda Saodê
5imá.n§áÕ .ie írâbâlhô'

i\a....,, ,. Dâ lrlttigãçáÇ lrpaç Ar.b
Ê.staçáo de Tratemento de Residuos Sólidos

Diúsn§âô õà T/sbrlhn:

li]ü+rê üÉNT(O
UT SC

l:!:t:!a1ÉtJà$ tSeyila{u;ê\ À -2 / :i2t3'}-cô

GPF/(:ftP I te 6ít ?47/0001 33
11" 7'à

íjÊp iJi,tr.Í0-*cü

{:â,iürr'

d0ô.r$ 1,1tlil5,'rr4i!::

400.t)0 [itroc/[rês

40090 Liirô3llêà
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Chapecó, L5 de Abril cle 20?ü

ASSOGTAÇÃO HÇ§p|TALAR IENOIR VARGAS FERREI pessoa jurídica rie
direlto privado, inscrita no CNPJ sob no 02,122.91310001-06, estaheleçida na íua
Florianópolis, il" 1448 E, Bairro Santa Maria, com sede na cidade de Clrapecó/gc,
adnrinistradora do Hospital Regional do Oeste, Hospital da Criança,
Senhora da Saúde.

Nossa

Atesto, para os Íins de côÍnFrovação de capacidade técní que a empresa
pessoa jurÍdicaL CETRILIFE TRATAMENTO DE RESíDUOS DE SERV!ÇOS DE SAÚDEv

inscrita no CNPJTMF soh o no 26.522,A4710001-09, com sede ACESSO AI{GELO
BALD}SSERA, CH 20 KM 05 SN, 1-SN, LINHA AGUA AMARELA INTERIOR, eTn CHAPECO,
SC, prestou e continua prestando os serviços de coleta, transporte, trâternentô ê

destinaçáo final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e E, conforrne
classiflcação da Roc 222120x8 DA ANVISA para a ASSOCIAÇÃO XOSpTTALAR LENOIR
VARGAS FERREIRA, conforme contratc firmado em 0110812019, cujas as seguintes
atividades técnicas e quantitativos encontram-se efetivanrente realizaclas a contento,
demonstrando a capacidade técnica e administrativa"

15.080,00 kglmôs

Responsável técnica:

Rejane Carpenedo - Engenheira Ambiental - CREA/SC 076826-5 -ART no 7368006-0

LocaÍização; Rura Fioríanópolis, nÕ 1448. Bairuo Maria, Chapecó / SC

Feriodo contratual : aLl08tz0L9 a 301a31202

treríodo de execução das atividades 0l-/081201-9 a 30fi 4l2a2a

Presidente da Diretoria Executiva da AHLVF

CPF: 088.967.209-15

Descrição /quantidade Uniclade

Coleta, trânsporte. Irâtamento e destinação Íinal

resíduos de seMços de saúde: grupos NBIE,
ttt

Item

t
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Anotação de ResponsabilidadeTécnica'ART GREA§G
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de ria e Agronomia de Santa Catarina

Ambiental
de Segurança do Trabalho

Empresa Contratada: CETRILIFE TRATRAT. RESID SERV. DE SAUDE LTDA

35C
ART OBRA OU SERV çO

25 2020 7372093-0
lnicial

lndividual

2 Dados do Contrato

conrrarante: ASSOCIAÇÁO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FE
Endereço: RUA FLORIANOSPOLIS
Complemento:
Cidade: CHAPECO

CPF/CNPJ: 02.122 91 3/0001 -06
N":1448

Vâlor dâ Obra/Seruiço/Contrato: RS 12 000,00
Contrato: Celebrado em:

Honorários: R$ 1,00
Vinculâdo à ART:

Bairro: SANTA MARIA
UF: Sc

Açáo lnstitucional:
Tipo de Contratante:

CEP: 89800-000

CEP: 89800-000

PTOPTiEtáTiO: ASSOCIAÇÁO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA
Endereço: RUA FLORIANOPOLIS
Complemento:
Cidade: CHAPECO
Data de lnício: 0110812019 Data de Témino: 31logl2024

CPF/CNPJ: 02 122 9'13/0001-06
N": 1,í48

Bairo: SANTA MARIA
UF: SC

Coordenadas Geográficas: -27 587458/. -52 4875487
Ambiental

4 Atividade Técnica

Código:

Execução
Coleta de Resíduos de Serviços da Saúde

Dimensão do Trabalho:
jondução

Disposiçáo final de Resíduos através de aterro ineÉe

Execução Da Gestão Ambiental
Tratamento de resíduos sólidos

Dimensão do Trabalho:
Execução

Transporte de Resíduos de Serviços da Saúde
Dimensão do Trabalho:

13 50

Tonelada(s)/Mês

Tonelada(s)/Mês

Tonelada(s)/Mês

'13,50

13.50

Coleta, transpoíe, tratamento de residuos de serviços de saúde e encaminhando para destinação Ílnal em AteÍro Contratado

6 Declaraçóes

acessibilidade da ABNT, na legislação específl€ e no Decreto Federal n 5 296, de 2 de dezembro de 2004

L Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as inÍormações acima

CHAPECO - SC, 1 3 de Maio de 2020
S lnformaçoes

A ART é válida somente após o pagamento da taxa
Situação do pagamento da taxa da ART em 13105120201 TAXA DA ART A PAGAR

Valor ART: R$ 155,38 | Data Vencimento:2510512020 | Registrada em:
Valor Pago: I Data Pagamento: I Nosso Número:

A autenticidade deste documento pode ser verificâda no site M cÍeâ-sc org.br/art

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do proÍissional e do
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual

Esta ART está sujeita a verifiÉçóes conÍorme disposto na Súmula 473 do STF,
na Lei I 784/99 e na Resolução 1 025/09 do CONFEA.

REJANE CARPENEDO

907 280 509-78

conrratante: ASSoctAÇÃo HoSPtTALAR LENOTR VARGAS FERRETRA

M.crea-scorgbr falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 333í-2107

02.1 22.91 3/000't -06

1. Responsável Técnico

REJANE CARPENEDO

7 Entidade de Classe

NENHUMA
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coNTRATo DÊ PRESTAÇÃo pe srnvtço§

Gontratante; nssoctAçÂo HosP LENoIR vÀRGAs RUA
ÊLORIANOPOLIS, No 1448, Bairro San no municíplo de Chape ta no
CNJP no 02-122.913/000í-06, através de seu presentante Íegal, Sr. R UL|O
DELATORRE, presidente da diretoria exeeutivâ, 088.067.209-1 5"

conrrarada: CÉTRILIFE TRATAMENTÕ DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SA E

LTDA. pessoa jurídica Ínscrita no CNPJ/fulF sob o no 26,522.04710001-09, com sede
ACESSO ANGELO BALDISSERA, CH 20 KIU 05 SN, 1-5N, LINHA AGUA AMARELA
INTERIOR, em OHAPECO/ SC, através de seu representante legal, abaixo assinado,

Atraves deste Contrato Particular de Prestação de Seruiços, as paftes assurnem as
o brigaçÕes representadas pelas seguintes clá usu las:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação pela

CONTRATADA de serviços de coleta, tratarnento e disposição final de RESIDUOS DE

SERVIÇOS DE SAUDE DO(S) GRUPO(S) A, B e E gerados pela CONTRATANTE de
acordo com a classÍficação definida e Resoluçâo RDC ANVISA no 22212018.

CLÁUSULA SEGUNDA - PERIODIGIDADE:

A cofeta dos resíduos de serviços de saude serão conforme a tabela abaixo

PONTO DE COLETA ENDEREçO

HR,O- HOSPITAL
REGIONAL DO OESTE

Rua Florianopolis, n" 1448D
Chapeco

HC _ HOSPIIAL DA
CRIANÇA AUGUSTA

I\4ULLER BOHNER

HOSPITAL NOSSA
SENHORA DA SAUDE

Rua Uruguai, no',l320D
Chapeco

Três vezes por semana
Segundas, guâÊas e sextas

7:30 - 11:00

Paragrafo Segundo: Coletas oxtras terão valor previameflte acordados entre ambas as
partes.

TERCEIRA - VALORES: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os
intes valores

Rua Ceará, no 434
CoroneI Freitas

PERIODICIDADE DA
COLETA

Diária
Segunda à sábado

Das 7:00 - 0:00

Semanal
Quintas-Íeiras
13:00 às '17:00

TIFO
RESIDUO§

QUANTIDADE
/MÊS

VALOR
MÊNSÂL

A/E/B 15.090,00 kg RS 18.000,0i)

PERIODIC DADE

r\4ENSAL

DA COLETA

-J

I
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Para volurnes de resíduos excedentes a CONTRATANÍÊ pagará à conlratada:

EXCEDEI.ITE

TIPO RESiDUOS Ut{IÚADE

A!É.tB kg

Parágrafo Primeiro: Para o acondicionamento dos resÍduos a CONTRATADA disponibilizará
à CONTRATANTE:

EMBALAGEM CAPAGIDADE QUANTIDADE REGIME
Bombona corn tampa 4 Comodato

Bombona 200 litros 45 Comodato

Parágrafo Segundo: O pagameÍ'rto se daré através de boleto 15 dias após a emissâo da nota
fiscal.

Farágrafo Terceiro: No caso de não pagamento, será devida e multa de 2o/o (dois por certto),
aplicando-se aínda correção monetária e juros Íegais de 2\1, (dois por centoi ao nrôs. A
CONTRATADÀ poderá promôvêr s inscrição da CDNTRATANTE êÍn cadastros de
devedores, como SPC/SERASA, bem üomo o protesto erÍl cartório. Assim como a

suapensão automática das coletas.

TIÁUSULA QUARTA - MTR: O CONTRATANTE foTneceTá à CÔNTRATÂDA o [/TR -
l?lanifesto de Transporte de ResÍduos, especifioando a típologia dos resíduos coletados,
aplicando-se este procedimento para todas as coletas efetuadas.

Parágrafo Prirneiro: O controle das coletas é realizado através de ordem de servíços, no
apficativo CETRIMOB, com o qual o clÍente coRfere junto com o motorísta no ato <Ja coleta
todas as informações sobre a mesrna (descrição dos resíduos, unidâde, c;uantidacle, valur),
e a assina digitatmente. O cliente recebe por e-mail cópia da srdern de serviço e,
posteriormente a Nota Fiscal respectiva. Também por força disso, compromete-se a
CONTRATANTE a manter atualizado seu endereÇo dê e-mail perante a CONTRATADA.

Parágrafo Segundo: Tão logo realizado o pagamento pela coleta dos resÍduos e
disponibilizado à CONTRATANTE o eornpetente Certiflcado de Destinação Final dns
resíduos coletados, que estará disponível para retirada pelo clíente mediante sua senha de
âcesso pessoal no llnk CüFs no site: http:/lmtr.fatma.sc,gov.br

USULA QUINTA - VIGÊNCIA: O presente contrato tern prazo de duraçáo cle 12 rneses,
da data de assinatura, sendo que apos o vencimento passará a ser por prar-o
nado,

rafo Prirneiro: Havendo atraso de qualquer paEamento por praza superior a 30 (trinta)
a suspensão das coletas,

Pa
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Parágrafo Segundo: em Çaso de cancelarnento do contrato, em qualquer tempo, por
interesse de qualquer das partes, a outr'a parte deverá ser notificada com antecedência
rnínima de 30 dias.

CLÁUSULA SEXTA: As partes elegem o Foro da Comarca de Chapecó, Santa Catarina,
para dirimir as duvidas do presente contÍato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja,

E assim, por se acharem justos ê contratados, assinam o presente instrumento particular de
prestação de serviço, elaborado em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus
efeitos legais e jurÍdicos.

Chapecó, SC, CI1 de agosto de 2019.

\-.

Gf,TULIO
088.ü67,?09-15.

Contratante

DE

.479

tt*
Rüsset

\I
t
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ATHSTADo DE REALTZAçÃo ns srRvtÇô

Atesto, para fins de comprovaçán de capacidade técnita que a empresa

CETRILIFE TRATAMENTO DE RE§íDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE L

com sede Acesso Angêlo BaldÍssera, CH 20 KM 05 SN, 1-SM, na Linha Agua

Amarela,Chapeco/SC, inscrita no CNPJ no 26.522,CI47l0001-09, executou para

A UNIMED - COOPERATIVA DE TR.ABAIHO MÉDICO DA REGIÃO OESTE

CATARINENSE, inscrita no CNPJ no 85"283.299/0001-91, os serviços de

Ooleta, Transporte, Tratamento e Destinaçáo Final de resíduos de servíços de

saúde.

Período de execução: 1511012019, renovado automaticamente a cada
meses.

A UnÍmed Chapeco declara que â êmpresa tem prestado os seruiços acima
descritos a contento, demonstrando que possui capacidade técnica,
operacionaI e administrativa para executar os mesrnos.

Chapecó - SC, 15 de hilaio de 2024.

Legal

UX IUED
OEsTE

t'lormal FTlll 31 50.130ô

riodicidadeItem Descrição

Diária

01 Coleta, Transporte, Tratamento e Destínaçáo FÍnal
Resíduos de ServÍços de Sauda dos Gnupos: A
(infectante), B (quÍmico) e E (perfurocortante) gerados
no HospÍtal Unimed.

F mol = RS6 3ü

ANS-no354295



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA§C
Lei n" 6.496, de 7 dezembro de'1977

Conselho Regional de e Agronomia de Santa Catarina

355
ART OBRA OU SERV çO

252020 7368006-0
lnicial

lndividual

RNP: 2500394387
Regislro: 076826-5-SC

Registro: 19090-2-SC

cPF/CNPJ: 85.283 299/000'l -91

No: '132

CEP: 89802-í 30

ffi
1 Responsável Técnico

REJANE CARPENEDO
Titulo ProÍissional: Engenheira Ambiental

Engenheira de Segurançâ do Trabalho

Empresa Contratada: CETRILIFE TRATRAT RESID. SERV DE SAUDE

2. Dados do Contrato

Contratante: UNIMED Coop, de trab Médico da Região
Endereço: AVENIDA PORTO ALEGRE - D
Complemenlo: D
Cidade: CHAPECO
Valor da Obra/Serviço/Conkato: R$ 12.000,00
Contrato: Celebrado em:

3, Dados Obra/Serviço

Proprietário: UNIMEO Coop, de trab Médico da Região Oeste
Endereço: AVENIDA PORTO ALEGRE - D
Complemento: D
Cidade: CHAPECO
Data de lnício: 1511012019 Oata de Têrmino: 1511012024
Finalidade: Ambiental

Bairro: CENTRO
UF: SC

AÉo lnstitucional:
Tipo de Contratanls:

Bairro: CENTRO
UF: SC

Coordenadas GeográÍicas: -27 5874584

Honorários: R$ 1,00
Vinculado à ART:

-52 4875487
Código:

4 Atividade Técnica

Execuçáo
Coleta de Resíduos de Serviços da Saúde

Dimensão do Trâbalho:
9xecução

Transporte de Resíduos de Serviços da Saúde
Dimensão do Trabalho:

Execução Da Gestão Ambiêntal
Tratamento de resíduos sólidos

Dimensão do Trabalho:
Conduçáo

Disposição final de Resíduos através de aterro inerte
Oimênsáo do Trabelho:

7.640,00

7 ô40,00

7.640,00

7 640.00

Tonelade(syMês

Tonelada(syMês

Tonelada(s)/Mês

Tonelada(s)/Mês

5 Obseruaçõês

Colela, transporle, tratamonto de residuos de sorviços de saúd€ e encaminhando para d€stinação Íinal €m At€ro Contralado

6. Declara@es

acessibilidade da ABNT, na legislação especíÍica e no Decreto Federal n 5 296, de 2 de dezembrc de 2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA

9. Assinaturâs

Declaro serem verdadeiÍas es iníomações acima

CHAPECO - SC, 08 de Nraio de 2020
8. lnfomações

A ART é válida somenle após o pagãmento da taxa
Situação do pagamento da taxa da ART em 08/05/2020i TAXA DA ART A PAGAR

Valor ART: R$ 1 55,38 | Data Vencimento: 18lOSl202O I Registrada em: OBIOSI2O2O
Valor Pâgo: I Data Pagamento: I Nosso Número: 140020C/,000220532

A autenticidade deste documento pode ser veriíicada no site www cÍea-sc.org.br/art.

A guarda da üa assinada da ART será de responsabilidade do proÍssional e do
contratante com o objetivo ds documentâr o vínculo conlratual.

Esta ART está sujeita a veriÍieções conÍorme disposto na Súmula 473 do STF,
na Lei I 784/99 e na ResoluÉo í 025/09 do CONFEA.

Contratântê: UNIMÉD Coop. de trab Médico da Regiáo Oêste

REJANE CARPENEDO

907 280 509-78

M.crea-sc oÍg br Íaleom@crea-sc.org br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-21 07

GREA.SC

85 283.299/000't -9'l
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coNTRATo DE FRESTAçÃo pe sÊRvtços

Contratante: UNIMED CHAPECO -
eatarinense, RUAPôRTô ALEGRÉ,
inscrita no CNFJ na 85.283.299/0001-91, através de seu representante legal, abaixo
assinado.

contratada: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUO§ DE SERVTçOS DE SAUDE
pessoa jurídica inserita no CNPJ/MF sob o no 26,5?2.047rcA01*09, com sede A0Ê§§O
ANGELO BALDISSERA, CH 20 KM 05 SN, 1.§N, LINHA ÁCUN AMARELA INTERIOR, EM
CHAPECO/ SC, através de seus represenlantes legais, abaixo assinado.

Através deste Contrato Pailicu[ar de Prestaçáo de Serviços, as partes assumem as
obrigaçÕes representad as pelas seguintes cláusulas:

GLÁU§ULA PRIMEIRA - OBJETO: 0 presente eontrato tem por objeto a prestação pela
CONTRATADA de serviços de coleta, tratamento e disposiçâo final de RESIDUOS DE
SERVIÇôS DE SAUDE DO(S) GRUPO(§) A (infectante), B (químico) e E (perfurocortante)
gerados no Hospitat Unimed Chapecó, Oncologia Unimed, Fisioterapia Uninred, Univida e
Saude Ocupacional e nos consultorios/clinicas dos médicos cooperados conforme anexo I

de acordo com a classiÍicação definida e Resolução RDC ANVISA n" 22212fr18 e CONAMA
358i2005

Parágrafo primeiro: Os endereços dos pontos de coletas dos consultôrios/elínicas dos
cooperados estão descrítos no anexo I e podem ser alterados conforrne necessidade; sendo
incluído ou retirado pontos de coleta conforme entradas e saÍdas de médicos cooperados.

Farágrafo segundo: As alteraçóes de endereços e pontos de coleta a serem retirados ou
inctusos senáo comunicados via e-maíl para a CONTRATADA.

ÇLAUSULA SEGUNDA - PERIODICIDADE: A coleta será realizada com a periocidade
diária (segunda a sexta-feira) no Hospital Unimed Chapecó e semanal nos cooperados e
demais pontos de coleta da Unimed Chapeco conforme cláusula primeira, conforme
previamente acordado entre CONTRATANTE e CONTRATADA"

Parágrafo Primeiro: Caso a coleta não possa ser realizada por indisponibilídade da
CONTRATANTE ou por opçáo da mesma, o valor fixo rnensal previsto na cláusula terceira
será cobrado.

cLÁusuLA TERCETRA - VALORES: A GONTRATANTÉ pagará à CONTRATADA os
seguintes valores para as coletas reaÍizadas:

Páglna 4 de 7

Cooperativa de Trabelho Médico da Região Oeste
N6 132-D, Centro, no municÍpio de ÇI{APECO / SC,
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a) No Hospital Unimed Chapecó, Oncologia Unimed, Fisioterapia Unimed, Univída e
Saúde Ocupacional:

A/E/B
DIARIA (segunda

a sexta-feira)
R$ 1,25 KG

Lârnpadas
Fluorescentes

ESPORÁDICA
R$ CI,50

UNIDADE

ESPORADICA R$ O,5O KG

b) Nos consultórios I clínicas dos cooperados descr[tos no anexo l:

Farágrafo Primeiro: Para o acondicionamento dos resíduos na unidade da Unimed
Chapecó a CONTRATADA disponibitizará à CCINTRATANTÊ como eomodato: bombonas de
200 litros no Hospital Unimed, as quais serão retÍradas cheias e repostas diariamente
limpas; e bombonas para os pontos de coleta dos cooperados conforme geração.

Parágrafo Segundo: O valor do contrato será corrigido pelo IGPM ou outro Índice que
venha a substituí-lo.

Farágrafo Terceiro: No caso de náo pagamento, será devida a multa de 2% (dois por
cento), aplicando-se ainda correção monetária e juros legais de 1% (um por cento) ao rnês,
A CONTRATADA poderá promover a inscrigáo da CONTRATANTE em cadaslros de
devedores, cemo SPC/SERASA, bem corno o protesto em cartorio, bem como a suspensâo
automática das coletas depois de 30 (trinta) dias do inadírnplemento.

Parágrafo Quarto: Os valores dispostos na Cláusula Terceira serâo pagos mediante
emissão de relatorio para a CONTRATANTE e autorizaçáo da geração da nota fiscal, sendo
a data de boleto para 12 dias apos a emissâo da Nota FÍscal. Os valores dos excedentes
dos cooperados, deverão ser comunicados à CONTRATANTE que autorizatá a cobrança
em sua Nota fiscal, ou cobrança direta do cooperado, conforme normas internas.

CLAUSULA SUARTA - MTR: O GONTRATANTE fornecerá à GONTRATADA o MTR -
Manifesto de Transporte de ResÍduos, especiflcando a tipologia dos resíduos coletados,
aplicando-se este procedimento para todas as coletas efetuadas.

Página 2 de 7

R$ 1,25 KG
A/E/B §EMANAL

R$ 30,00 até 10 kg

de resÍduos

TIPO RESÍDUOS


